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Ofício Nº 029/2023-SEMOSU                                           Major Sales/RN, 02 de outubro de 2023 

 

 

 

 
 

 

 
A 

Exma. Sra.  

Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 

Prefeita Municipal de Major Sales/RN 

 

 

 

Solicitamos a Vossa Excelência que seja autorizada a Comissão Especial de Licitação deste 

órgão a instauração de Procedimento Licitatório na modalidade exigida na legislação vigente, destinada à 

contratação de empresa especializada para fornecimento de luminárias de led adequadas para iluminação 

pública, as quais deverão serem aplicadas nas ruas e avenidas da cidade de Major Sales/RN, com vistas ao 

melhoramento da iluminação pública, a fim de atender demanda da secretaria municipal de Obras e 

Urbanismo de Major Sales/RN, com recursos da Emenda Parlamentar nº 202237790003, Plano de Ação 

nº 09032022-019416, Programa nº 09032022, consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 

de 2023, consoante as disposições da legislação viegente. 

Justificamos que a contratação acima epigrafada solicitada de acordo com as especificações 

técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, motivada pela 

necessidade do desenvolvimento de ações continuadas para a promoção das atividades pertinentes, 

visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, consideradas as diretrizes e 

metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.  

Informamos que os recursos destinados à cobertura das despesas decorrentes da aquisição 

DAS luminárias de led adequadas para iluminação pública, as quais deverão serem aplicadas nas ruas e 

avenidas da cidade de Major Sales/RN, encontram-se alocados na LOA - Lei Orçamentária Anual e serão 

custeadas com recursos financeiros oriundos da dotação orçamentária – exercício  02.009.15.451.15.1.156 – 

URBANIZAÇÃO DE RUAS NO PERÍMETRO URBANO DE MAJOR SALES - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 17003110 – TRANSFERÊNCIAS 

DA UNIÃO DECORRENTE DE EMENDA PARLAMENTAR, LEI MUNICIPAL Nº 530/2023 E 

02.009.15.451.15. 2.33 - MANUT DESP ILUNINACAO PUB/SERV ELET COSERN/AGUA CAERN - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000 – 

RECURSOS ORDINÁRIO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS, ETC, consoante as 

disposições da Lei Municipal Nº 502/2022. 

Atenciosamente, 

 

Kellyson Luiz Pinheiro Mafaldo 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 



 

 

 
 

 
 

 

 

A 

Exma. Sra.  

Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 

Prefeita Municipal de Major Sales/RN 
 
 

 

 

 
 

DESTINADO A CONTATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO DE LUMINÁRIAS DE LED ADEQUADAS 

PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, AS QUAIS DEVERÃO SEREM 

APLICADAS NAS RUAS E AVENIDAS DA CIDADE DE MAJOR 

SALES/RN, COM VISTAS AO MELHORAMENTO DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A FIM DE ATENDER DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DE MAJOR 

SALES/RN, COM RECURSOS DA EMENDA PARLAMENTAR Nº 

202237790003, PLANO DE AÇÃO Nº 09032022-019416, 

PROGRAMA Nº 09032022, CONSIGNADOS NA LOA - LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL - EXERCÍCIO DE 2023, CONSIGNADOS 

NA LOA - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - EXERCÍCIO 2023, NAS 

CONDIÇÕES ASSEGUIR DESCRITAS, CONSOANTE AS 

DISPOSIÇÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 

 

 

DO OBJETO 
 

1. Constitui objeto do presente Termo de Referência: A escolha de empresa especializada para 

fornecimento de luminárias de led adequadas para iluminação pública, as quais deverão serem 

aplicadas nas ruas e avenidas da cidade de Major Sales/RN, com vistas ao melhoramento da 

iluminação pública, a fim de atender demanda da secretaria municipal de Obras e Urbanismo de 

Major Sales/RN, com recursos da Emenda Parlamentar nº 202237790003, Plano de Ação nº 

09032022-019416, Programa nº 09032022, consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 

exercício de 2023, nas quantidades, especificações e demais condições descritas no termo de 

referência, consoante as disposições da legislação vigente. 
 

1.1. Os produtos ofertados pelas licitantes deverão obrigatoriamente, atender as disposições do 

art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90, no que se refere a observação das normas de qualidade e 

padrões estabelecidos pelos órgãos competentes de controle e fiscalização. 



 

 

DA JUSTIFICATIVA 
 

2. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se pela necessidade no desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 

atividades pertinentes, visando sobretudo à maximização dos recursos em relação aos objetivos 

programados, consideradas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas.  

 

2.1. Os produtos deverão atender rigorosamente às especificações constantes da tabela a seguir, 

observado no que couber os esclarecimentos constantes no edital. As quantidades e 

características do objeto da referida contratação são: 
 

 
 

ITENS QTD UND ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

MATERIAL ELÉTRICO COM TECNOLOGIA LED 
 

0001 UND 200 

LUMINÁRIA PÚBLICA LED COB EM LIGA DE ALUMÍNIO 

TRATADO PRETO, 150W, BRANCO FRIO (6000k/6500k), BIVOLT, 

PROTEÇÃO MÍNIMA IP65 (USO EXTERNO), ÂNGULO MÍNIMO DO 

FEIXE DE LUZ: 120°, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 15.000 

LÚMENS, GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.2.  As quantidades descritas no item acima epigrafado são meramente estimativas, podendo 

variar durante a execução do contrato, não cabendo à empresa vencedora do certame quaisquer 

direitos caso as mesmas não sejam atingidas durante o prazo de vigência do contrato. 

 

2.3.  A estimativa da quantidade dos produtos não configura responsabilidade do contratante em 

adquiri-los, não estando a Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, adstrita a qualquer consumo 

ou cota mínima. 
 

DA INTRODUÇÃO 
 

3. O presente termo de referência tem por finalidade definir os elementos que norteiam o 

Processo Licitatório para aquisição de luminárias de led adequadas para iluminação pública, as 

quais deverão serem aplicadas nas ruas e avenidas da cidade de Major Sales/RN, com vistas ao 

melhoramento da iluminação pública, a fim de atender demanda da secretaria municipal de 

Obras e Urbanismo de Major Sales/RN, com recursos da Emenda Parlamentar nº 202237790003, 

Plano de Ação nº 09032022-019416, Programa nº 09032022, através da Secretaria Municipal de 

Obras e Urbanismo. 

 

3.1. As especificações técnicas e quantitativo dos produtos a serem adquiridos, estão de acordo 

com as disposições do artigo 15, § 7º, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme explicitadas neste 



 

 

Termo de Referência. 

3.2. Atualmente, a sociedade espera da gestão pública uma melhor prestação de serviços, com 

respostas rápidas, eficientes, transparentes e uma gestão administrativa em que a qualidade esteja 

atrelada aos resultados. 

3.3. A Constituição Federa de 1988, art. 37, caput, impões aos entes federados a observação dos 

princípios básicos aplicáveis à administração pública, ao mesmo tempo incumbe ao poder 

público a obrigação de manter serviços adequados, na forma do art. 175, parágrafo único, inciso 

IV da Carta Magna 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. 

(...) 

 

3.4. Verifica-se que dentre eles está o princípio da eficiência, inserido pela Emenda 

Constitucional n° 19 (reforma administrativa), como exigência a todos os órgãos públicos, para 

que prestem bons serviços à população, com competência, para gerar a eficácia na atuação do 

Estado. 

3.5. Os serviços públicos são aqueles prestados a sociedade através do ente federado, a fim de se 

obter o bem-estar na população, os quais são considerados de grande importância para a nossa 

vida, dentre eles estão incluídas a iluminação pública, com a finalidade de melhorar a iluminação 

dos logradouros públicos é fornecer uma visibilidade noturna, rápida, exata, segura e cômoda aos 

moradores. 

3.6. De fato, os beneficiários devem ser o enfoque central na execução dos serviços públicos, até 

porque além de proporcionar a satisfação dos moradores, a justificativa para a existência do 

próprio estado é a de oferecer aos administrados as utilidades e comodidades para a vida em 

sociedade. 

3.7. A escolha dos critérios de qualidade dos produtos estabelecidos no presente Termo de 

Referência tem por base a incessante busca da administração pela contratação da proposta mais 

vantajosa. Segundo a doutrina especializada, proposta mais vantajosa é aquela que oferece a 

melhor qualidade pelo menor preço. 

3.7. Nessa perspectiva, releva-se que as luminárias de led solicitados são de fundamental 

importância para suprir as demandas atuais e ocasionais da administração municípal de Major 

Sales, razão pela qual não se pode prescindir, sob pena de derrocada das ações de iluminação dos 

logradouros públicos da cidade de Major Sales, as quais demandam carencia dos materiais 

elencados. 

3.8. Sem dúvida, a continuidade dos serviços colocados à disposição da população é um dos 



 

 

atributos principais a ser levado em conta pelos gestores, tendo em vista que a interrupção da 

prestação dos serviços públicos causaria transtornos aos administrados 

3.9. Trata-se portanto, de produtos indispensáveis para execução do projeto de modernização da 

iluminação pública dos logradouros públicos de Major Sales/RN, razão pela qual se fazem 

imprescindíveis, considerando que o município não dispões de outro mecanismo que possa 

viabilizar a aquisição de tais produtos, uma vez que inexiste contratos firmados com essa 

finalidade.  

3.10. As quantidades estimada, lastreia-se na necessidade da administração municipal de Major 

Sales, de acordo com as atividades planejadas nas ferramentas de trabalho aprovadas para o 

biênio 2023/2024, com vistas ao cumprimento das regras estabelecidas nas cartilhas e 

orientações provenientes das entidades de controle conhecidas e que merecem todo o respeito 

dos que fazem a administração pública de Major Sales/RN 

3.11. Como garantia de qualidade, os produtos devem atender as especificações previamente 

definidas no item dois, caso as especificações não sejam atendidas, os produtos deverão ser 

imediatamente devolvidos aos fornecedores, para que possam substitui-los no prazo máximo de 

de 08 (oito) dias, por produtos de especificação idêntica ou superior as descritas do Termo de 

Referência. 

3.12. A contratação almeja melhor planejamento de custos, economicidade e otimização dos 

procedimentos adotados, evitando assim, contratações emergenciais e gastos desnecessários, 

com vista a seleção da proposta mais vantajosa para o município de Major Sales/RN, que será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

3.13. Nesse ínterim, a realização do procedimento licitatório proporcionará condições favoráveis 

para aquisição dos produtos, bem como a redução de gastos, uma vez que a contratação pode ser 

realizada por meio de uma única licitação. Assim, a aquisição dos produtos poderá ser feita de 

forma imediata, eis que tão logo seja formalizado o contrato estimativo, bastará apenas ser 

emitida uma ordem de compra. 

3.14. As características e especificações dos produtos, objeto da contratação estão detalhadas nas 

peças integrantes do anexo único do Termo de Referencia, as quais estão em consonância com as 

disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos moldes do edital e deste Termo 

de Referência. 

3.15. Por fim, espera-se que os produtos entregues durante a vigência do contrato contemplem os 

melhores padrões de qualidade técnica e operacional, dando suporte para que ao final de cada 

ocorrência tenha se atingido os objetivos propostos, dentre os quais sempre constará a melhoria 

dos níveis de eficiência, eficácia e excelência no desempenho das atividades finalísticas das 

secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa do município de Major Sales/RN. 

3.16. Ressaltamos que a não aquisição dos produtos objeto deste Termo de Referência, poderá 



 

 

prejudicar as atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, mais 

precisamente no que se refere a execução do projeto de modernização da iluminação pública das 

Rua a Avenidas da cidade de Major Sales/RN, com vista a visibilizar mais segurança as famílias 

de Major Sales e aos visitantes, ação que não podem sofrer solução de continuidade. 

DA UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 

4. O pregão eletrônico surgiu em virtude da crescente evolução tecnológica mundial, 

representando, assim, um avanço nas formas licitatórias. Mantendo-se as premissas básicas do 

Pregão Presencial, foram acrescidos procedimentos específicos, cuja interação é inteiramente 

processada pelo sistema eletrônico de comunicação utilizando-se a rede mundial de 

computadores. 

 

4.1. A opção pela utilização do pregão eletrônico se deu em função da celeridade do processo, 

utilização de recursos federais, ampliação da competitividade, além de oportunizar uma maior 

participação de empresas no processo de aquisição dos produtos, consoante as disposições do art. 

1º, §3º do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, in verbis: 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços 

comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o 

uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

[...]. 

§ 3º  Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos 

entes federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes 

de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 

repasse, a utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em que a 

lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de 

transferência discipline de forma diversa  as contratações com os 

recursos do repasse. 

4.1.1.  Nesse desiderato, o pregão eletrônico foi criado, buscando, sobretudo, aumentar a 

quantidade de participantes e baratear o processo licitatório. Esse método visa ampliar a disputa 

licitatória, permitindo a participação de várias empresas de diversos estados, dispensando a 

presença dos concorrentes, vez que a tecnologia da informação é uma ferramenta acessível e de 

baixo custo e que permite também a transparência do processo. 

 

4.1.2.  Sem falar, que a transparência gerada pela tecnologia permitiu fácil acesso aos dados da 

Administração Pública pela população e aos órgãos de controle como o Tribunal de Contas, 

evitando aos órgãos contratantes e aos licitantes se corromperem, em face da ampla publicidade 

dos atos administrativos da licitação se dar por meio eletrônico. 

 

4.1.3. Trata-se, portanto, de uma modalidade ágil, transparente e que possibilita uma negociação 

eficaz entre os licitantes. Além disso, considera-se que essa nova forma de gerir a política de 



 

 

compras dos governos pode servir para eliminar uma das preocupações mais gritantes da 

sociedade, inerente a corrupção nos processos licitatórios. 
 

METODO DE SELEÇÃO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
 

5. À luz da Lei Federal n° 10.520/02, para efeito da concretização da formação do contrato 

objeto do presente Termo, será utilizado procedimento licitatório na modalidade "Pregão", na sua 

forma "Eletrônica", com modo de avaliação das propostas pautado no critério do "menor preço 

por item". 
 

5.1. A opção pelo pregão eletrônico encontra fundamento nas diversas vantagens que a 

modalidade eletrônica apresenta em relação à presencial, ou seja, potencial aumento da 

competitividade do certame, a impessoalidade do procedimento, além de oferecer mais 

transparência e segurança, uma vez que a maior parte dos atos são registrados automaticamente 

pelo sistema, o que elimina possíveis perdas que comumente ocorrem quando da transcrição de 

atas de sessões presenciais. 

5.2. Quanto à modalidade de licitação adotada para a escolha dos fornecedores, certamente é a 

mais moderna e a que oferece maiores possibilidades ao poder público de contratar melhor, e 

proporcionar maior economicidade ao erário. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

6. O presente termo de referência encontra fundamentação legal no art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, e tem por finalidade cumprir as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 

de julho de 2002; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e 

subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 com suas alterações 

posteriores, da Lei Federal nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95 e da Lei Federal nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública e demais legislação pertinente 

aplicável a espécie, a fim de obter a melhor proposta para administração municipal de Major 

Sales/RN. 
 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
 

7. Os produtos acima descritos, objeto desse Termo de Referência, estão classificados como 

comum, consoante as disposições do Parágrafo único, art. 1º, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002 e Decreto nº 10.024/2019, visto que foram objetivamente definidos, por especificações 

usuais de mercado. 

 

7.1.  Bens e serviços comuns são aqueles cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos 

preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem de avaliação 

minuciosa, sendo facilmente encontrados no mercado. 



 

 

 

7.2.  O bem ou serviço será considerado comum quando for possível estabelecer, para efeito de 

julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade 

e desempenho peculiares ao objeto. São inúmeros os objetos a serem licitados que não são vistos 

com clareza pelos gestores como sendo ou não bem ou serviço comum. 
 

7.3.  Nesse Contexto, com o intuito definir se o objeto é comum ou não, o legislador procurou, 

por meio de uma lista anexada ao Decreto nº 10.024, de 2019, definir os bens ou serviços de 

natureza comum. No entanto, essa lista foi considerada meramente exemplificativa, em razão da 

impossibilidade se listar tudo que é comum. 
 

7.4.  Assim, cabe ao gestor, na busca da proposta mais vantajosa para a Administração, decidir-

se pela modalidade pregão sempre que o objeto for considerado comum. Assim, por possuir 

padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas no 

mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade pregão, preferencialmente na 

forma eletrônica. 
 

7.5.  No presente caso, o objeto almejado trata-se da aquisição de luminárias de led adequadas 

para iluminação pública, as quais deverão serem aplicadas nas ruas e avenidas da cidade de 

Major Sales/RN, cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja 

vista ser comparável entre si e não necessitam de avaliação minuciosa, sendo encontrado 

facilmente no mercado. 
 

DA PROPOSTA DE PREÇO 
 

8. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos os 

custos, diretos e indiretos relativos ao objeto do edital, inclusive com as despesas de transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias ou outros 

decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do instrumento convocatório, não 

cabendo ao município de Major Sales quaisquer custos adicionais. 
 

8.1. Quanto ao critério de julgamento, será o de menor preço por item, considerando o preço 

médio estimado por meio do levantamento de preços realizado pela secretaria municipal 

solicitante, com base nas informações constantes nos endereços eletrônicos: 

atendimento@ecosoli.com.br; loja@atacadaoled.com.br; atendimento@metalumens.com.br; 

swcomercial.vendas@gmail.com; comercial@rjeiluminacao.com.br e comercial@sinos-

led.com.br, referente aos preços registrados até o mês de outubro de 2023, que servirão de 

parâmetros para apuração do certame, assim, espera-se com isso conseguir uma melhor proposta 

para a administração de Major Sales/RN. 
 

8.2.  A empresa que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 

documentação ou declaração falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a administração 

pública municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e 

mailto:comercial@rjeiluminacao.com.br


 

 

das demais cominações legais, garantido o direito prévio da citação da demandada e da ampla 

defesa. 

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
 

9. A participação no certame será aberta a quaisquer interessados, no entanto, dar-se-á 

tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 

termos das disposições contidas nos artigos 42 a 45, da Lei Complementar nº 123/2006, desde 

que cumpram os requisitos estabelecidos no artigo 3º do mesmo diploma legal. 

9.1. Assim, fica exigido qualificação prévia na habilitação das microempresas e empresas de 

pequeno porte para efeito de aplicação da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 

as quais deverão comprovar que: 

9.1.1. Estão registradas na Junta Comercial do Estado de origem enquadradas como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

9.1.2.  Declarar, sob pena da lei, que estão enquadradas como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte na Junta Comercial, que atende aos requisitos do Art. 3º da Lei Complementar 

123/2006, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME ou EPP, estando apta 

a usufruir o tratamento favorecido e que não se inclui em nenhuma das situações do § 4º do 

artigo 3º do mesmo diploma legal. 

9.1.3.  Apresentar cópia da Certidão Simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado da licitante proponente, válida na 

data da licitação. 

9.2. Os documentos de qualificação prévia (declaração ou certidão) deverão ser apresentados 

junto com a documentação de habilitação. 

9.3. O enquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverá ser inserido na 

plataforma do sistema eletrônico juntamente com os documentos de habilitação e proposta, 

devendo permanecer enquadrada como ME/EPP, no mínimo, até a assinatura do contrato. 

9.4. Os licitantes deverão observar as situações previstas no § 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, que exclui do regime diferenciado e favorecido 

as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se enquadre em uma das hipóteses do citado 

parágrafo. 

9.5. Apresentar demonstrativo dos faturamentos referentes ao exercício de 2022, para que a 

comissão de Licitação possa verificar o disposto nos incisos I e II, c/c com o § 4º do art. 3º da 

Lei 123/2006. 

9.5.1. O descumprimento dos subitens de 9.1 a 9.5 não implicará na inabilitação da licitante, 

apenas não à qualifica como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, ficando impedida 

de recer o tratamento diferenciado e simplificado, consoante as disposições da Lei 



 

 

Complementar nº 123/2006. 

9.6. Ficam os administradores ou titulares das licitantes e seus procuradores ou prepostos 

advertidos que constitui crime fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório, punido 

com pena de detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, sem prejuízo das demais punições 

previstas. 

9.7. De acordo com as disposições do art. 18-E, § 2º da Lei Complementar nº 123/2006, todo 

benefício aplicável à microempresa estende-se ao MEI sempre que lhe for mais favorável, sendo 

vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou participação em 

licitação, em função de sua natureza jurídica. 

DAS CARACTERISTICAS DOS PRODUTOS 
 

10. A iluminação pública desempenha um papel fundamental no desenvolvimento social e 

econômico dos municípios. Ela é um dos fatores essenciais para garantir a segurança nas áreas 

urbanas, tanto no que diz respeito ao tráfego de veículos e pedestres quanto na prevenção da 

criminalidade. Além disso, a iluminação pública contribui para valorizar e preservar o 

patrimônio urbano, tornando o ambiente mais atraente e possibilitando a realização de atividades 

noturnas, como lazer, comércio e cultura.  

10.1. Com o passar do tempo, os componentes do sistema de iluminação pública, tanto aéreos 

quanto estruturais, como luminárias, braços de luminárias, cabos, fios, ferragens, acessórios e 

postes quando necessário, sofrem desgaste, o que pode levar à ocorrência de defeitos. A solução 

para evitar esses problemas reside na prevenção por meio de serviços operacionais, que 

abrangem a manutenção preventiva e corretiva. Essas ações podem resultar em uma redução de 

até 70% nos custos com energia. 

10.2. Diante desse contexto, fica clara a necessidade de a administração municipal atuar com 

agilidade e eficiência na execução da conservação do sistema de iluminação pública. Isso se deve 

ao fato de ser dever e responsabilidade da administração municipal organizar e prestar serviços 

de interesse local, sendo a iluminação pública uma das principais atribuições do ente federado. 

 

10.3. Todavia, a Constituição Federal de 1988, (cap. IV, art. 30, inciso V), preconiza a 

competência dos municípios organizarem e prestarem, diretamente ou sob o regime de concessão 

ou permissão, os serviços públicos de interesse local, o que inclui também os serviços de 

Iluminação Pública – IP. 

 

10.4. A tecnologia LED, hoje disponível no mercado, já se afigura como uma excelente 

alternativa para a eficientização dos parques de iluminação com vantagens expressivas sobre as 

lâmpadas atualmente utilizadas, em especial quanto a economia de energia, a durabilidade e a 

eficiência luminosa.  

 

10.5. A presente contratação tem por finalidade reduzir o consumo de energia elétrica da 



 

 

Administração Pública Municipal. Isso será realizado por meio da substituição das lâmpadas 

atuais por lâmpadas de LED na rede de iluminação pública, ao mesmo tempo em que contribui 

para a promoção de práticas ambientais responsáveis por parte do município de Major Sales/RN. 

 
 

10.6. Muitas são as vantagens da utilização de lâmpadas LED, que se destacam por sua 

eficiência, segurança, custo limitado e sustentabilidade. Devido à ausência de filamentos 

metálicos, mercúrio ou substâncias tóxicas em sua composição, já que lâmpadas de LED não 

emitem poluentes no meio ambiente e são facilmente recicláveis. 

 

10.7. A capacidade de gerar economia de energia elétrica também posiciona a lâmpada de LED 

como um produto sustentável. Devido à sua eficiência na geração de luz sem desperdício de 

calor, a lâmpada de LED reduz o consumo de energia elétrica, causando, assim, seu impacto 

Além disso, a ausência de emissão de calor contribui para o funcionamento mais eficiente de 

aparelhos como o ar condicionado, que requerem menos carga elétrica para operar. 

 

10.8. A sigla LED corresponde a Light Emitting Diode, que em português significa Diodo 

Emissor de Luz. As lâmpadas LED oferecem uma economia de energia de até 80% em 

comparação com as soluções de iluminação tradicionais e desabilitam o mínimo de manutenção 

devido à sua vida útil extremamente longa. Sua durabilidade atinge 50.000 horas, enquanto as 

FIGURAS ILUSTRATIVAS 



 

 

lâmpadas incandescentes comuns duram de 750 a 1.000 horas, as halógenas de 2.000 a 5.000 

horas e as fluorescentes de 7.500 a 18.000 horas 

 
 

10.10. A redução de resíduos desempenha um papel fundamental na preservação do meio 

ambiente. Portanto, o LED contribui para a redução do impacto ambiental, já que é uma fonte de 

luz isenta de elementos tóxicos em sua composição. Isso significa que as lâmpadas LED podem 

ser tratamentos como lixo comum no momento do descarte, ao contrário das lâmpadas 

fluorescentes que requerem tratamento especial. 

10.11. Os produtos deverão ser entregues no horário de expediente normal. No caso de haver 

necessidade fazer entrega nos fins de semana ou após o horário de funcionamento normal da 

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, a contratada poderá entrar em entendimento com a 

fiscalização do contrato para que esta possa autorizar a entrega dos produtos. 
 

DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 

10.9. Estudos sugerem que uma conversão completa da iluminação para tecnologia LED poderia 

reduzir as emissões de dióxido de carbono (CO2) na atmosfera em até 50% em cerca de vinte 

anos. Além disso, as lâmpadas de LED não emitem radiação ultravioleta, não causam cansaço 

visual e não contém mercúrio nem outras substâncias tóxicas em sua composição. 

FIGURAS ILUSTRATIVAS 



 

 

 

11. O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação pelo gestor da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo como órgão contratante, 

devidamente com atribuições específicas, cabendo ao Sr. Kellyson Luiz Pinheiro Mafaldo ou seu 

substituto, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, registrar as ocorrências relacionadas 

com sua execução, comunicando às contratadas as providências necessárias a sua regularização, 

as quais deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior, na forma da legislação 

vigente. 

11.1. Os produtos deverão ser fornecidos logo após o recebimento da Ordem de Compra ou 

documento equivalente, adequadamente e diretamente para os fins a que se destinam, de forma a 

garantir a completa satisfação do contratante. 

 

11.2. Os produtos solicitados deverão obedecer às especificações, a legislação e as normas 

técnicas em vigor inerente ao produto e a tecnologia envolvida. 

 

11.3. A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, responsável pelo recebimento e fiscalização 

do contrato, efetuará inspeção periódica, para comprovar se os produtos entregues atendem as 

especificações mínimas exigidas ou se são superiores aquelas oferecidas pela contratada. 

 

11.4. Quaisquer exigências da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo inerentes ao objeto e 

aos termos do instrumento convocatório deverão ser atendidas em até 72h00min pela contratada, 

sem qualquer ônus para a administração. 

 

11.5. Será procedida avaliação por parte da fiscalização, para fins de verificação do padrão de 

qualidade dos produtos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo com as 

especificações estabelecidas. 

 

11.6. É de responsabilidade do gestor do contrato, Sr. Kellyson Luiz Pinheiro Mafaldo - 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, como órgão contratante, após a verificação dos 

produtos efetivamente recebidos, atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 

(dez) dias contados a partir da data de entrega. 

 

11.7. O município de Major Sales/RN, não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da 

licitante contratada procedam com a entrega de produtos em desacordo com as especificações 

estabelecidas no instrumento contratual. 

 

11.8. A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, uma vez comprovada à necessidade, poderá 

exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que, por justas 

razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se 

conduzir de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe 

foram delegadas. 

 

11.9. As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo deverão ser comunicadas por esta em tempo hábil à autoridade superior competente, 



 

 

para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 

 

11.10. Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei n° 

8.666/93, observado as sanções estabelecidas nos arts. 81 a 99 do mesmo diploma legal. 
 

DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
 

12. O recebimento dos produtos objeto da licitação será fiscalizado por servidor designado por 

meio de portaria editada pela gestora municipal de Major Sales, e dar-se-á mediante termo 

circunstanciado, na forma do § 1º e Inciso II, do Art. 73, da Lei de Licitações; 
 

12.1. Os produtos solicitados deverão ser entregues acondicionados adequadamente de forma a 

permitir completa segurança durante o transporte, diretamente no Almoxarifado da Secretaria 

Municipal de Obras e Urbanismo como órgão solicitante, a qual encaminhara os produtos para os 

fins a que se destina; 
 

12.2. O início do fornecimento dos produtos se dará após a entrega da Ordem de Compra às 

contratadas, devidamente assinada pela autoridade competente; 
 

12.3. A aquisição dos produtos, objeto da licitação será imediata de acordo com a necessidade da 

administração municipal, mediante emissão da Ordem de Compra; 

  

12.4. A administração municipal de Major Sales se reserva no direito de fazer novas solicitações 

a qualquer tempo sem a obrigatoriedade cumprir meta ou percentual na aquisição dos produtos, 

destinados ao desenvolvimento das ações e metas definidas para o exercício de 2023. 
 

12.5. Os produtos requisitados deverão ser entregue diretamente no Almoxarifado da Secretaria 

Municipal de Obras e Urbanismo como órgão contratante, sito à Rua Nilza Fernandes, nº 640, 

Centro, Major Sales/RN, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após a emissão da Ordem de 

Compra, em parcelas conforme solicitação do setor competente; 
 

12.6. O não atendimento do prazo fixado neste termo de referência implicarão na aplicação das 

sanções definidas no Art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
  

12.7. Os produtos deverão ter no ato da entrega, prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses 

de acordo com as características e especificidade, consoante as disposições da legislação 

pertinente. 
 

12.8. Os produtos recusados pela administração municipal de Major Sales, deverão ser 

substituídos automaticamente, no prazo máximo de 08 (oito) dias, contados da data da 

Notificação, correndo por conta do fornecedor as despesas de substituição do referido bem; 
 

12.9. Não será admitido para efeito de recebimento, produtos que estejam em desacordo ou 

conflitante com quaisquer especificações prescritas neste Termo de Referência, na Proposta 

Comercial adjudicada e na Nota de Empenho; 
 



 

 

12.10. O não atendimento do prazo fixado do item 12.7 implicará em pena de rescisão do termo 

que instrumentaliza a contração, salvo justificativa fundamentada do fornecedor, com a devida 

aceitação da ordenadora despesa da unidade orçamentária responsável pela contratação; 
 

12.11. Feita à entrega pela contratada, a contratante por intermédio da Comissão de 

Recebimento, realizará no prazo máximo de 24h00min, os exames necessários para aceitação e 

aprovação dos produtos de modo a comprovar que o mesmo atendem as especificações 

estabelecidas no edital, conforme descrito na proposta vencedora; 
  

12.12. Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendem as 

especificações do objeto licitado, poderá a administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, 

obrigando-se a licitante a providenciar a substituição dos produtos não aceitos, no prazo máximo 

de 08 (oito) dias. 
  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

13. Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a empresa contratada, 

efetuando o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas dos respectivos contratos ou equivalentes, na foma do art. 55 da Lei nº 8.666/93. 
 

13.1. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à execução do 

contrato, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
 

13.2. Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
 

13.3. Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no 

Termo de Contrato ou Ajuste; 
 

13.4. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 

solicitados pelo representante da CONTRATADA. 
 

13.5. Designar servidor para acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos objeto do 

certame, no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos. 
 

13.6. Efetuar os pagamentos relativo ao objeto contratado e efetivamente executado, de acordo 

com as cláusulas contratuais ou documento equivalente, consoante as disposições da legislação 

em vigor, após o cumprimento das formalidades legais. 
 

13.7. Encaminhar a nota de empenho para empresa, e registrar o recebimento, fiscalizar o 

cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, comunicando a autoridade competente 

as irregularidades. 
 

13.8. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
 



 

 

13.9. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias, a fim de fazer valer os 

compromissos assumidos no pacto contratual. 

 

13.10. O municipio de Major Sales/RN, não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
 

DAS ORIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

14. Entregar os produtos nas quantidades, prazo e qualidade cotada, por sua exclusiva conta e 

responsabilidade, em perfeitas condições, no local indicado pelo contratante em estrita 

conformidade com as especificações constantes deste Termo de Referência, e no que forem 

aplicáveis, com as normas do fabricante da ABNT ou a legislação vigente; 
 

14.1. Substituir, as suas expensas, todo em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 

especificações e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou 

acondicionamento, após a notificação formal do contratante; 
 

14.2. Manter durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua 

contratação. 
 

14.3. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus adicional para o contratante. 
 

14.4. Manter o contratante informado quanto a eventuais mudanças de endereço, telefone, fax e 

e-mail. 
 

14.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao contratante 

ou a terceiros em razão ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  
 

14.6. Não será aceito, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidades da contratada 

para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 
 

14.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela administração, cujas 

reclamações se obriga a atender. 
 

14.8. Comunicar ao contratante, no prazo de máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega dos produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação. 
 

14.9. É de responsabilidade da contratada a disposição final responsável e ambientalmente 

adequada dos resíduos de quaisquer naturezas, após o uso, em observância à Logística Reversa 

disposta no art. 33 da Lei nº 12.305/2010, obedecendo ao disposto na Norma Brasileira ABNT 

NBR 10004:2004 e em conformidade com o respectivo acordo setorial, regulamento expedido 



 

 

pelo Poder Público ou termo de compromisso. 
 

14.9.1. O contratante reserva-se o direito de assumir a responsabilidade a que se refere o item 

anterior, podendo dar outra destinação aos resíduos após o uso, caso julgue mais conveniente 

para a administração de Major Sales/RN. 
 

14.10. A Contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários na execução do objeto licitado, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor contratado. 
   

DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

15. Não será permitida a subcontratação do objeto licitado, na forma do art. 78, VI, da Lei nº 

8.666/93, em sua atual redação.  
   

DO CONSÓRCIO 
 

16. Não será admitida a participação de empresas em regime de consórcio, pois a realidade do 

mercado demonstra que existem várias empresas especializadas na execução deste objeto, não 

precisando de outras empresas para auxílio técnico ou operacional.  
   

DA GARANTIA 
 

17. O objeto da presente contratação deverá contar com a garantia oferecida pelos fabricantes, e 

na sua ausência, com a garantia legal (Código de Defesa do Consumidor), dentro da qual a 

contratada substituirá no todo ou em parte os produtos que venham a apresentar defeitos de 

fabricação, sem ônus para o contratante.  

   

DOS PRAZOS 
 

18. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 

casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da 

assinatura do contrato, com validade e eficácia legal após publicação na imprensa oficial. 
 

18.1. O início da execução do contrato a imediata, após a emissão da Ordem de Compra pela 

gestora do município de Major Sales/RN, ou quando for caso pelo gestor da Secretaria Municipal 

de Obras e Urbanismo; 
 

18.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, 

aperfeiçoado publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, através do site 

www.in.gov.br, no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, site 

www.femurn.org.br e no Diário Oficial do Município de Major Sales/RN, site 

www.majorsales.rn.gov.br e no Mural da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, respeitadas as 

disposições do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

http://www.in.gov.br/
http://www.majorsales.rn.gov.br/


 

 

18.3. O prazo para entrega dos produtos solicitado será de no máximo de 15 (quinze) dias após a 

emissão da Ordem de Compra e notas de empenho, considerando que trata-se de produtos 

destinados ao atendimento de demanda específica da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 

de Major Sales/RN. 
 

18.4. O prazo de garantia dos produtos deve obedecer as disposições dos item 12.7 do presente 

Termo de Referência, na forma do art. 26, II, da Lei nº 8.078/90, de acordo com as 

características e especificidade dos produtos. 
 

 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

19. Os recursos orçamentários para fazer face as despesas com a aquisição dos produtos objeto 

do contrato, são prevenientes da Emenda Parlamentar nº 202237790003, Plano de Ação nº 

09032022-019416, Programa nº 09032022, consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 

exercício de 2023, consoante as disposições da Lei Municipal nº 530/2023. 
 

19.1. O valor da respectiva aquisição ainda foi estimado por meio de levantamento de preços 

realizado realizado pela secretaria municipal solicitante, com base nas informações constantes 

nos endereços eletrônicos: atendimento@ecosoli.com.br; loja@atacadaoled.com.br; 

atendimento@metalumens.com.br; swcomercial.vendas@gmail.com; comercial@rjeiluminacao.com.br e 

comercial@sinos-led.com.br, referente aos preços registrados até o mês de outubro de 2023, que 

servirão de parâmetros para apuração do certame, assim, espera-se com isso conseguir uma 

melhor proposta para a administração de Major Sales/RN, com valor estimado em R$ 74.640,00 

(Setenta e Quatro Mil, Seiscentos e Quarenta Reais); 
 

19.2. As despesas com a aquisição dos produtos de que trata o objeto deste Termo de Referência, 

correrá a cargo da dotação orçamentária - exercício 2023, atividades: 02.009.15.451.15.1.156 – 

URBANIZAÇÃO DE RUAS NO PERÍMETRO URBANO DE MAJOR SALES - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES - FONTE Nº 17003110 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 

DECORRENTE DE EMENDA PARLAMENTAR; 02.009.15.451.15.1.156 – URBANIZAÇÃO DE RUAS NO 

PERÍMETRO URBANO DE MAJOR SALES - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 17003110 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DECORRENTE DE 

EMENDA PARLAMENTAR, ETC, consoante as disposições da Lei Municipal nº 502/2022. 

 

DO RECEBIMENTO 
 

20. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93, o objeto da contratação será 

recebido: 
 

20.1. Provisória: mediante recibo, imediatamente após efetuada a entrega, para posterior 

verificação da sua conformidade com a especificação. 

 

20.2. Definitiva: mediante recibo, em até 05 (dez) dias úteis após o recebimento provisório e a 

verificação da perfeita execução das obrigações contratuais (qualidade e/ou quantidade do 

material, marca e modelo). 

mailto:comercial@rjeiluminacao.com.br


 

 

 

20.3. À Prefeitura Municipal de Major Sales, fica reservado o direito de rejeitar parcial ou 

totalmente os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes no item 

2 do presente termo, ficando a contratada na obrigação de substituí-lo, a suas expensas, no prazo 

de 08 (oito) dias contados da data de recebimento da notificação.  

 

20.3.1.  O prazo poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE, em caso justificável, 

desde que não traga prejuízos à administração. 

 

20.3.2.  A notificação a que se refere o item 20.3, suspende os prazos de recebimento e de 

pagamento até que a irregularidade seja sanada. 

 

20.4. Os produtos deverão ser acompanhados, quando for o caso, de prospectos, manuais de 

utilização, rede credenciada para assistência técnica autorizada, e outros documentos 

encaminhados pelo fabricante. 

 

20.5. Por ocasião do recebimento dos itens serão verificados a quantidade e a qualidade de 

acordo com a proposta vencedora. 

 

20.6. No ato do recebimento, os produtos de que trata o objeto do presente Termo de Referência 

deverão estar com prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses, contados da sua entrega no 

almoxarifado da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de Major Sales/RN. 

 

20.7. A nota de empenho substitui o instrumento de contrato, nos termos do art. 62, caput e § 4º 

da Lei nº 8.666/93, e a adjudicatária passa à condição de contratada após recebê-la. Desse modo, 

deve observar as obrigações assumidas, sujeitando-se às sanções previstas neste Termo de 

Referência. 
 

DO FATURAMENTO 
 

21. A contratada deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, em nome da 

Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, inscrita no CNPJ nº 01.612.383/0001-11, com sede na 

Rua Nilza Fernandes, nº 640, CEP nº 59.945-000, Centro, Major Sales/RN, emitida após a 

entrega do objeto licitado no prazo especificado. 

 

21.1. A fatura ou nota fiscal deverá estar acompanhada das respectivas comprovações de 

regularidade junto à Seguridade Social – Certidão Negativa de Débito, ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – CRF, às Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal de seu domicílio 

ou sede e à Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme 

Lei nº 12.440/2011. 

21.2. A fatura/nota fiscal deverá ser enviada em formato PDF por meio eletrônico, através do e-

mail: pmmsalesrn@gmail.com, ou diretamente na Secretaria Municipal de Finanças, com Sede 

na Rua Nilza Fernandes, nº 640, Centro, Major Sales/RN. 

mailto:pmmsalesrn@gmail.com


 

 

21.3. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores 

correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 

21.4. Em caso de atraso na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos 

como condição para pagamento por parte da licitante vencedora, importará em prorrogação 

automática do prazo de vencimento da obrigação. 

DA ATESTAÇÃO DAS FATURAS CORESPONDENTES 
 

22. A atestação das faturas é o registro formal de recebimento provisório dos produtos 

promovido pelo fiscalizador do contratado, que significa o reconhecimento do cumprimento de 

cada parcela remunerável do objeto. Trata-se de elemento imprescindível para liquidação da 

despesa.  

 

22.1. A atestação das faturas correspondentes a aquisição dos produtos objeto do presente Termo 

de Referência, caberá ao gestor imediato da secretaria municipal requisitante ou ao Secretária 

Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, como órgão 

contratante. 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

23. Os procedimentos de entrega dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação pela secretaria municipal solicitante, devidamente com atribuições 

específicas, cabendo a esta, registrar as ocorrências relacionadas com sua execução do contrato, 

comunicando à contratada as providências necessárias à sua regularização, as quais deverão ser 

atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 
 

23.1. Não obstante a empresa vencedora da licitação seja a única e exclusiva responsável palo 

fornecimento dos produtos, a Prefeitura Municipal de Major Sales, reserva-se no direito de, sem 

que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização sobre a execução do contrato, diretamente pela secretária municipal 

solicitante, seu substituto legal ou por outros servidores especialmente designados. 
 

23.2. O fiscal do contrato será designado por portaria editada pela administração municipal de 

Major Sales, e comprovadamente habilitado para fiscalizar o contrato, será o responsável pelo 

fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 
 

23.3. Promover reuniões (presencial ou por video conferência) com o fornecedor para 

considerações sobre os produtos, a fim de dirimir dúvidas, que serão documentadas em atas, 

elaboradas pela fiscalização e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome dos 

participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a serem tomadas, 

com as respectivas datas para conclusão das pendências ou tomadas de decisões, se for o caso; 
 

23.4. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

http://portal3.tcu.gov.br/portal/pls/portal/!PORTAL.wwpob_page.show?_docname=781567.HTML#Fund13-1
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como se fossem praticados pelo Contratante. 
 

23.5. As providências que ultrapassarem a competência da secretaria municipal solicitante 

deverão ser comunicadas por esta em tempo hábil a gestora da Prefeitura Municipal de Major 

Sales/RN, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 
 

23.6. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Prefeitura Municipal de Major 

Sales/RN durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente 

sempre que for necessário. 

 

DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

24. O pagamento será efetuado em moeda nacional mediante processo regular e em observância 

às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, em parcelas de acordo com o recebimento 

dos produtos, obedecidas as regras da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, que trata da ordem 

cronológica de pagamentos nos contratos firmados no âmbito das unidades jurisdicionadas do 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, por meio de transferência Bancária. 

 

24.1. As Notas Fiscais em regra devem corresponder ao objeto fornecido, com respectivos 

valores e quantitativos consignados na Nota de Empenho, em nome da Prefeitura Municipal de 

Major Sales/RN, inscrita no CNPJ nº 01.612.383/0001-11, com sede na Rua Nilza Fernandes, nº 

640, CEP nº 59.945-000, Centro, Major Sales/RN, no caso de divergência, a contratante deve 

notificar a contratada a substituí-la em 3 (três) dias úteis, com suspensão do prazo de pagamento. 

24.2. Em caso de entregas parciais, a nota fiscal deverá corresponder aos itens efetivamente 

entregues. No caso de fornecimento de itens com pendências, o pagamento parcial da nota 

poderá ser efetivado quando sua substituição for inconveniente, a critério da administração. 

24.3. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar 

juntamente com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 

DO REAJUSTAMENTO 
 

25. Não haverá reajustamento nos preços propostos, o preço a ser contratado, tido como 

vencedor do presente certame, será fixo e irreajustável, nos termos da legislação em vigor, 

exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, 

da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 atualizada, que dispõe: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

[...];  

II - por acordo das partes:  



 

 

[...];  

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 

os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

[...].”  

 

25.1. Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato superveniente, ocorrido 

após o período de 12 (doze) meses, que justifique a aplicação do artigo, inciso e alínea 

supracitados, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, com o objetivo de restabelecer 

o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado e aceito pela Administração. 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

26. O contrato resultante da licitação adotada para aquisição dos produtos, poderá ser alterado 

nos casos previstos nos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, desde que haja interesse da 

administração e do contratante, com a apresentação das devidas justificativas. 

26.1. A recomposição contratual deve ser promovida nos limites para o restabelecimento do 

equilíbrio econômico - financeiro do contrato, não podendo ser utilizada para favorecer a 

empresa contratada. TCU Acórdão 1431/2017 - Plenário. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

27. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do edital, serão aplicadas as 

penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e nos artigos 

86 e 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e também aplicar-se-ão as seguintes 

sanções administrativas, garantida sempre a ampla defesa e o contraditório: 

27.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a contratada que: 

27.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

27.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; não mantiver a proposta. 

27.2. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 



 

 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

27.2.1.  Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o contratante; 

27.2.2. Multa moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, a ser 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial, na 

seguinte hipótese: 

27.2.2.1. De 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado das obrigações 

estabelecidas no Contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela 

inadimplida; 

27.2.3.  Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre a parcela inadimplida ou sobre o 

valor da fatura correspondente ao período que tenha ocorrido a falta, no caso de inexecução 

parcial, e 20% (vinte por cento) no caso de inexecução total do objeto contratado, sobre o valor 

total do Contrato. 

27.2.4.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Major 

Sales, pelo prazo de até dois anos; 

27.2.5.  Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Major Sales com o 

consequente descredenciamento no CRC – Major Sales/RN, pelo prazo de até cinco anos; 

27.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a contratada ressarcir o contratante pelos prejuízos causados; 

27.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas e os profissionais que: 

27.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

27.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

27.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

27.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

27.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 



 

 

observado o princípio da proporcionalidade. 

27.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

27.7. Desconto do valor da multa, se o valor da multa não for pago por meio de dam, DAM, será 

automaticamente descontado dos créditos que a contratada vier a fazer jus perante o contratante, 

acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, e se for superior a estes, será 

abatido do valor da garantia de execução do Contrato, se houver, ou ainda, quando for o caso, 

cobrado judicialmente. 

27.8. Quando a ação ou omissão da contratada se enquadrar em tipos distintos de penalidades, 

prevalecerá aquele que comina a sanção mais grave. 

27.9. As penalidades de multas moratória ou compensatória poderão ser aplicadas 

cumulativamente com as demais sanções. 

27.10. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

27.11. A aplicação das penalidades previstas nos itens 23.2.1, 23.2.2, 23.2.3 e 23.2.4 poderão ser 

interpostos recursos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, 

conforme a alínea f do inciso “I” do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993. 

27.12. No caso das penalidades previstas nos itens 23.2.5 e 23.2.6 caberá pedido de 

reconsideração à autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do 

ato, conforme o inciso III do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993. 

DA HABILITAÇÃO 
 

28. Para fins de habilitação no certame que será adotado para aquisição dos produtos, serão 

exigidos dos interessados, apenas a documentação relativa a habilitação jurídica; qualificação 

técnica; qualificação econômico-financeira; regularidade fiscal e trabalhista; cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e as declarações usuais, conforme 

disciplinado no edital. 

DA RESPONSABILIDADE PELO TERMO DE REFERENCIA 
 

29. O Termo de Referência é o documento, elaborado a partir dos estudos técnicos preliminares, 

deve conter os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para 

caracterizar o objeto da licitação. 

29.1. O Termo de Referência exibido, tem por finalidade selecionar empresa para fornecimento 

de luminárias de led adequadas para iluminação pública, as quais deverão serem aplicadas nas 

ruas e avenidas da cidade de Major Sales/RN, com vistas ao melhoramento da iluminação 

pública, a fim de atender demanda da secretaria municipal de Obras e Urbanismo de Major 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art7xxxiii


 

 

Sales/RN. 

29.2. O documento deve ser assinado pelo responsável pela Unidade Solicitante, no presente 

caso, o Termo de Referência foi elaborado pela servidora abaixo assinado, no uso das suas 

atribuições legais e profissionais, estando em consonância com as disposições legais e 

normativas aplicáveis. 

DO FORO COMPETENTE 
 

30. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 

informal, não podendo ser invocadas tais informações para suportar recursos ou servidor como 

prova, a que título for. 

31. Fica eleito do Foro da Comarca da Cidade de Luís Gomes/RN, com renúncia dos demais por 

mais privilegiado que sejam, para dirimir quaisquer questões oriundas deste instrumento, bem 

como do contrato a ser celebrado, depois de esgotadas todas as vias administrativas, na forma do 

art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93. 

Atenciosamente, 

 

Major Sales/RN, 02 de outubro de 2023. 

 

 

Kellyson Luiz Pinheiro Mafaldo 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A 

Exma. Sra.  

Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 

Prefeita Municipal de Major Sales/RN 

 

 

 

 

DESTINADA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE LUMINÁRIAS DE LED ADEQUADAS PARA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, AS QUAIS DEVERÃO SEREM APLICADAS 

NAS RUAS E AVENIDAS DA CIDADE DE MAJOR SALES/RN, COM 

VISTAS AO MELHORAMENTO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A FIM DE 

ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

URBANISMO DE MAJOR SALES/RN, COM RECURSOS DA EMENDA 

PARLAMENTAR Nº 202237790003, PLANO DE AÇÃO Nº 09032022-

019416, PROGRAMA Nº 09032022, CONSIGNADOS NA LOA - LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL - EXERCÍCIO DE 2023, NAS CONDIÇÕES 

ASSEGUIR DESCRITAS, CONSOANTE AS DISPOSIÇÕES DA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 

DO OBJETO 
 

1. Constitui objeto da presente Pesquisa Mercadológica: A escolha de empresa especializada 

para fornecimento de luminárias de led adequadas para iluminação pública, as quais deverão 

serem aplicadas nas ruas e avenidas da cidade de Major Sales/RN, com vistas ao melhoramento 

da iluminação pública, a fim de atender demanda da secretaria municipal de Obras e Urbanismo 

de Major Sales/RN, com recursos da Emenda Parlamentar nº 202237790003, Plano de Ação nº 

09032022-019416, Programa nº 09032022, consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 



 

 

exercício de 2023, nas quantidades, especificações e demais condições descritas no termo de 

referência, consoante as disposições da legislação vigente. 

 

1.1. Os produtos ofertados pelas licitantes deverão obrigatoriamente, atender as disposições do 

art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90, no que se refere a observação das normas de qualidade e 

padrões estabelecidos pelos órgãos competentes de controle e fiscalização. 

DA PESQUISA DE MERCADO 
 

2. Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante 

pesquisa de mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e normas 

vigentes, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
 

2.1. Informamos que a pesquisa mercadológica foi estimada por meio do levantamento de preços 

realizado pela secretaria municipal solicitante, com base nas informações constantes nos endereços 

eletrônicos: atendimento@ecosoli.com.br; loja@atacadaoled.com.br; atendimento@metalumens.com.br; 

swcomercial.vendas@gmail.com; comercial@rjeiluminacao.com.br e comercial@sinos-led.com.br, 

referente aos preços registrados até o mês de outubro de 2023, conforme detalhamento a seguir: 
 

 
 

ITENS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UND QTD Vr. UNIT Vr. TOTAL 

MATERIAL ELÉTRICO 
 

 

 

 

0001 

LUMINÁRIA PÚBLICA LED COB EM 

LIGA DE ALUMÍNIO TRATADO PRETO, 

150W, BRANCO FRIO (6000k/6500k), 

BIVOLT, PROTEÇÃO MÍNIMA IP65 

(USO EXTERNO), ÂNGULO MÍNIMO 

DO FEIXE DE LUZ: 120°, FLUXO 

LUMINOSO MÍNIMO DE 15.000 

LÚMENS, GARANTIA MÍNIMA DE 1 

ANO. 

UND 200 373,20 74.640,00 

TOTAL.............................................................................................................................R$ 74.640,00 
 

DO VALOR 
 

3. O valor total da pretensa contratação é equivalente a R$ 74.640,00 (Setenta e Quatro Mil, 

Seiscentos e Quarenta Reais), que serão pagos após o recebimento dos produtos. 
 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

4. Os recursos necessários para fazer face as despesas com a aquisição dos produtos, são 

provenientes da Emenda Parlamentar nº 202237790003, Plano de Ação nº 09032022-019416, 

Programa nº 09032022 e próprios, consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 

2023, observadas as prioridades fixadas. 
 

4.1. As despesas com a aquisição dos produtos de que trata o objeto deste Termo de Referência, 

mailto:comercial@rjeiluminacao.com.br


 

 

correrá a cargo da dotação orçamentária - atividade: 02.009.15.451.15.1.156 – URBANIZAÇÃO DE 

RUAS NO PERÍMETRO URBANO DE MAJOR SALES - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 – 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 17003110 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 

DECORRENTE DE EMENDA PARLAMENTAR, LEI MUNICIPAL Nº 530/2023 E 02.009.15.451.15. 2.33 - 

MANUT DESP ILUNINACAO PUB/SERV ELET COSERN/AGUA CAERN - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000 – RECURSOS ORDINÁRIO - RECURSOS 

NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS, ETC, consoante as disposições da Lei Municipal nº 502/2022. 
 

DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
 

5. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 

casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da 

assinatura do contrato. 
 

5.1. O início do fornecimento dos produtos solicitado é imediato, após a emissão da Ordem de 

Compra pela gestora do município de Major Sales/RN ou por servidor por ele indicado. 
 

5.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, 

aperfeiçoado após publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, através do site 

www.in.gov.br, no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, site 

www.femurn.org.br e no Diário Oficial do Município de Major Sales/RN, site www. 

majorsales.rn.gov.br e no Mural da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN. 
  
5.3. Após o recebimento da Ordem de Compra, os produtos requisitados deverão ser entregue 

diretamente no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo como órgão 

contratante, sito à Rua Nilza Fernandes, nº 640, Centro, Major Sales/RN, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, após a emissão da Ordem de Compra, em parcelas conforme solicitação do setor 

competente. 
 

5.4. As Notas Fiscais em regra devem corresponder ao objeto fornecido, com respectivos valores 

e quantitativos consignados na Nota de Empenho, em nome da Prefeitura Municipal de Major 

Sales/RN, inscrita no CNPJ nº 01.612.383/0001-11, com sede na Rua Nilza Fernandes, nº 640, 

CEP nº 59.945-000, Centro, Major Sales/RN, no caso de divergência, a contratante deve notificar 

a contratada a substituí-la em 3 (três) dias úteis, com suspensão do prazo de pagamento. 

 

5.5. Os pagamentos serão realizados mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, em parcelas de acordo com o recebimento dos 

produtos, obedecidas as regras da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, que trata da ordem 

cronológica de pagamentos nos contratos firmados no âmbito das unidades jurisdicionadas do 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte. 
 

5.6. Em caso de entregas parciais, a nota fiscal deverá corresponder ao item efetivamente 

entregue. No caso de fornecimento de item com pendências, o pagamento parcial da nota poderá 

ser efetivado quando sua substituição for inconveniente, a critério da administração. 
 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

http://www.in.gov.br/
http://www.diariooficialdeluisgomesrn.blogspot.com/
http://www.diariooficialdeluisgomesrn.blogspot.com/


 

 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar 

juntamente com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 
 

5.8. A Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, através da Secretaria Municipal de Finanças, 

efetuará o pagamento após expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 

4.320/1964, na forma do art. 12, da Resolução nº 032/2016 – TCE/RN. 
 

5.9. As cobranças deverão ser mantidas em carteira. Os pagamentos serão efetuados, de acordo 

com a execução do contrato, mediante crédito na conta corrente do titular da licitante contratada, 

art. 52, § 2º, II da Portaria Interministerial nº 424/2016, vedada a hipótese de desconto ou 

cobrança de títulos em estabelecimentos financeiros ou com terceiros, sem o prévio aceite da 

Prefeitura Municipal de Major Sales/RN.  

 

5.10. Após o recebimento dos produtos solicitado, o processo será instruído com a respectiva 

Nota Fiscal/Fatura devidamente certificada pelo setor competente ou documento equivalente 

com registro de despesas devidamente liquidada, observando–se ainda, o cumprimento integral 

das disposições contidas no edital; 

 

5.11. Após o recebimento da Faturas/Nota Fiscal e dos documentos pertinentes à contratação, a 

Prefeitura Municipal de Major Sales, através da Secretaria Municipal de Finanças, efetuará o 

pagamento, respeitada a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte 

diferenciada de recursos, e os seguintes prazos: 

 

5.12. De até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento 

equivalente, conforme determina o § 3° do art. 5° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3° do art. 3° da Resolução 

32/2016 TCE/RN;  

 

5.13. De no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos 

demais casos, como preve a alínea “a” do inciso XIV do art. 40 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993. 

 

5.14. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada nesta 

pesquisa, em especial o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas na 

legislçao pertinente e indenização pelos danos decorrentes. 

 

5.15. A Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, 

no ato da atestação, os produtos recebidos não estiver em perfeitas condições de ser utilizado ou 

em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas 

 

5.16. As empresas vencedoras do certame licitatório deverão apresentar obrigatoriamente, 

juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as Certidões de FGTS, INSS, CONJUNTA UNIÃO, 

ESTADUAL E DEBITOS TRABALHISTAS demonstrando sua regularidade fiscal; 



 

 

  

5.17. Constatadas irregularidades no fornecimento dos produtos, a Prefeitura Municipal de 

Major Sales, poderá determinar à contratada a correção das falhas identificadas, devendo os 

produtos serem adequados inteiramente as especificações do edital, no prazo de 72h00min, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

5.18. No caso de recusa da empresa em corrigir o problema, na reincidência, ou mesmo em caso 

de ultrapassado o prazo concedido, a Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, poderá, com 

fundamento nos artigos 77, e 78 na Lei n° 8.666/93, determinar a rescisão unilateral do contrato, 

e aplicar à contratada as penalidades legais previstas. 

 

DO REAJUSTAMENTO 
 

6. Não haverá reajustamento nos preços propostos, o preço a ser contratado, tido como vencedor 

do presente certame, será fixo e irreajustável, nos termos da legislação em vigor, exceto na 

ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei nº 

8.666, de 21 de Junho de 1993 atualizada, que dispõe: 

 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

(...);  

II - por acordo das partes:  

(...);  

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 

os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

(...).”  
 

6.1. Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato superveniente, ocorrido após 

o período de 12 (doze) meses, que justifique a aplicação do artigo, inciso e alínea supracitados, 

da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, com o objetivo de restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro, devidamente comprovado e aceito pela Administração. 
 

DA RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES DA PEQUISA 
 

7. A pesquisa de preço é o procedimento prévio que serve de base para confronto e exame das 

propostas na licitação, além de estabelecer o preço justo de referência que abalizará o quanto a 

administração está disposta a pagar pelos produtos ou serviços, art. 3º, III da Lei nº 10.520/2002, 

devendo constar no instrumento convocatório o critério de aceitabilidade dos preços unitário e 

global. 

 



 

 

7.1. A pesquisa de preços tem por servir de balizamento para a análise das propostas dos 

licitantes, em harmonia com os artigos 15, 40, § 2º, 43, incisos IV e V, todos da Lei 8.666/93 em 

sua atua redação. 

 

7.2. Esta Pesquisa Mercadológica foi elaborada pela servidora abaixo assinado, no uso das suas 

atribuições legais e profissionais, estando em consonância com as disposições legais e 

normativas aplicáveis a espécie. 
 
 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

Major Sales/RN, 02 de outubro de 2023 

 

 

Kellyson Luiz Pinheiro Mafaldo 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
URBANISMO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES/RN. 

 

ASSUNTO: APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA, 
RATIFICAÇÃO DAS JUSTIFICATIVAS E AUTORIZAÇÃO PARA 
REALIZAÇÃO DESPESA, CONSONTE AS DISPOSIÇÕES DO ART. 
10, I, B-1, DA RESOLUÇÃO Nº 028/2020 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

 

 
 

 

Acuso com satisfação o Recebimento do Memorando da Secretaria 

Municipal de Obras e Urbanismo deste município que solicita autorização para 

instauração de procedimento administrativo objetivando a escolha de empresa 

especializada para fornecimento de luminárias de led adequadas para iluminação 

pública, as quais deverão serem aplicadas nas ruas e avenidas da cidade de Major 

Sales/RN, com vistas ao melhoramento da iluminação pública, a fim de atender 

demanda da secretaria municipal de Obras e Urbanismo de Major Sales/RN, com 

recursos da Emenda Parlamentar nº 202237790003, Plano de Ação nº 09032022-

019416, Programa nº 09032022, consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 

exercício de 2023, consoante dispõe a legislação vigente. 
 

Por oportuno, aprovo o Termo de Referência, Ratifico as justificativas e 

autorizo a realização da despesa, condicionada à existência de disponibilidade 

financeira na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2023, Atividades: 

02.009.15.451.15.1.156 – URBANIZAÇÃO DE RUAS NO PERÍMETRO URBANO DE MAJOR 

SALES - ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE - FONTE Nº 17003110 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DECORRENTE DE 

EMENDA PARLAMENTAR, LEI MUNICIPAL Nº 530/2023 E 02.009.15.451.15. 2.33 - MANUT 

DESP ILUNINACAO PUB/SERV ELET COSERN/AGUA CAERN - ELEMENTO DE DESPESA 



 

 

Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000 – RECURSOS 

ORDINÁRIO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS, ETC, consoante as 

disposições da Lei Municipal nº 502/2022. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Major Sales/RN, 03 de outubro de 2023. 

 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 

Prefeita de Major Sales/RN 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

A 
Ilma. Sra. 
Maria Enilde Izidro  
MD. Secretaria Municipal de Finanças 
Prefeitura Municipal de Major Sales/RN 
 

 

 

 

 

Em cumprimento às normas preconizadas no artigo 14, da Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 em sua atual redação, encaminhem-se o presente 

Processo à Secretaria Municipal de Finanças para informar se existe disponibilidade 

Orçamentária e Financeira destinada a cobertura das despesas decorrentes da escolha 

de empresa especializada para fornecimento de luminárias de led adequadas para 

iluminação pública, as quais deverão serem aplicadas nas ruas e avenidas da cidade 

de Major Sales/RN, com vistas ao melhoramento da iluminação pública, a fim de 

atender demanda da secretaria municipal de Obras e Urbanismo de Major Sales/RN, 

com recursos da Emenda Parlamentar nº 202237790003, Plano de Ação nº 09032022-

019416, Programa nº 09032022, consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 



 

 

exercício de 2023, nas quantidades, especificações e demais condições descritas na 

solicitação despesa. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Major Sales/RN, 03 de outubro de 2023. 

 

 
 

Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 

Prefeita de Major Sales/RN 

 

 
DECLARAÇÃO DE SUFICIENCIA ORÇAMENTÁRIO 
Lei Federal nº 8.666/93, art. 14, caput; Lei Estadual nº 4.041/71, art. 74, caput 
Resolução nº 028/2020 -Tribunal de Contas do Rio Grande do Norte, art. 10, III 

  

  
  

  

  

  

A 
Exma. Sra.  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 

Prefeita Municipal de Major Sales/RN 
 

 

 
 

 

  

Em atendimento ao disposto no artigo 14 da Lei Federal nº 8.666/93 em sua atual redação e 
art. 10, III da resolução nº 028/2020 do TCE/RN. Informamos a Vossa Excelência a existência de Saldo 
orçamentário específico e suficiente para atender as despesas com a escolha de empresa 
especializada para fornecimento de luminárias de led adequadas para iluminação pública, as quais 
deverão serem aplicadas nas ruas e avenidas da cidade de Major Sales/RN, com vistas ao 
melhoramento da iluminação pública, a fim de atender demanda da secretaria municipal de Obras e 
Urbanismo de Major Sales/RN, com recursos da Emenda Parlamentar nº 202237790003, Plano de 
Ação nº 09032022-019416, Programa nº 09032022, consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 
exercício de 2023, nas quantidades, especificações e demais condições descritas no Termo de 
Referência. 

 

A despesa deverá ser consignada à seguinte dotação orçamentária: Exercício de 2023 
Atividade: 02.009.15.451.15.1.156 – URBANIZAÇÃO DE RUAS NO PERÍMETRO URBANO DE MAJOR SALES - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 17003110 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 
DECORRENTE DE EMENDA PARLAMENTAR, LEI MUNICIPAL Nº 530/2023 E 02.009.15.451.15. 2.33 - MANUT DESP ILUNINACAO 
PUB/SERV ELET COSERN/AGUA CAERN - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 



 

 

15000000 – RECURSOS ORDINÁRIO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS, ETC, consoante as disposições da 
Lei Municipal nº 502/2022. 

 

 

Atenciosamente, 
 

Major Sales/RN, 04 de outubro de 2023. 
 

 
Maria Enilde Izidro 

Secretária Municipal de Finanças 

 

 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
Lei Complementar nº 101/2000, Art. 16, Inciso II 

Resolução nº 028/2020-TCE/RN, art. 10, V, b. 
 
 
 

 

 
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO DE LUMINÁRIAS DE LED 
ADEQUADAS PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, AS QUAIS 
DEVERÃO SEREM APLICADAS NAS RUAS E AVENIDAS DA 
CIDADE DE MAJOR SALES/RN, COM VISTAS AO 
MELHORAMENTO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A FIM DE 
ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E URBANISMO DE MAJOR SALES/RN, COM 
RECURSOS DA EMENDA PARLAMENTAR Nº 202237790003, 
PLANO DE AÇÃO Nº 09032022-019416, PROGRAMA Nº 
09032022, CONSIGNADOS NA LOA - LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL - EXERCÍCIO DE 2023, NAS QUANTIDADES E DEMAIS 
CONDIÇÕES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E 
SEUS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS.  
 

 
 

A Sra. Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes, brasileira, casada, 

professora, inscrita no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 

779.456.894-34, portadora da Cédula de Identidade nº 861.626 – SSP/RN, residente e 

domiciliado na Travessa Maria de Lourdes Gonçalves, nº 32, CEP nº 59.945-000, 

Centro, Major Sales/RN, na qualidade de ordenador de despesas da Prefeitura 

Municipal de Major Sales/RN. Declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei 

Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima 

especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 



 

 

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentária (LDO). 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Major Sales/RN, 04 de outubro de 2023. 

 
 

 

Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 

Prefeita de Major Sales/RN 
  

 
 

 
AUTORIZAÇÃO DA GESTORA MUNICIPAL PARA ABERTURA 

DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NA MODALIDADE EXIGIDA 

POR LEI, DE ACORDO COM AS DISPOSIÇÕES DO ART. 10, VI, 

A-1, DA RESOLUÇÃO Nº 028/2020-TCE/RN. 

 
 

 

A Prefeita Municipal de Major Sales/RN, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a Solicitação despesa e a fluente tramitação do processo administrativo 

objetivando a escolha de empresa especializada para fornecimento de luminárias de 

led adequadas para iluminação pública, as quais deverão serem aplicadas nas ruas e 

avenidas da cidade de Major Sales/RN, com vistas ao melhoramento da iluminação 

pública, a fim de atender demanda da secretaria municipal de Obras e Urbanismo de 

Major Sales/RN, com recursos da Emenda Parlamentar nº 202237790003, Plano de 

Ação nº 09032022-019416, Programa nº 09032022, consignados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual - exercício de 2023, nas quantidades, especificações e demais 

condições descritas no Termo de Referência.  
 

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no artigo 38, 

caput, da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, conforme se constata 

no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório, com a utilização 

de recursos que serão consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, na seguinte 

dotação orçamentária: Exercício de 2023 – Atividade: 02.009.15.451.15.1.156 – 

URBANIZAÇÃO DE RUAS NO PERÍMETRO URBANO DE MAJOR SALES - ELEMENTO DE 

DESPESA Nº 4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 

17003110 – TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO DECORRENTE DE EMENDA PARLAMENTAR, 

LEI MUNICIPAL Nº 530/2023 E 02.009.15.451.15. 2.33 - MANUT DESP ILUNINACAO 

PUB/SERV ELET COSERN/AGUA CAERN - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – 



 

 

MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000 – RECURSOS ORDINÁRIO - RECURSOS 

NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS, ETC, consoante as disposições da Lei Municipal nº 

502/202. 
 

Remeta-se o procedimento a Assessoria Jurídica para as providências cabíveis. 
 

Gabinete da Prefeita Municipal de Major Sales/RN, 04 de outubro de 2023. 

 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 

Prefeita de Major Sales/RN 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

 

TERMO DE PROTOCOLO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.10.05.02.009 

 
 

OBJETO: Constitui objeto da presente contratação: A escolha de empresa 

especializada para fornecimento de luminárias de led adequadas para iluminação 

pública, as quais deverão serem aplicadas nas ruas e avenidas da cidade de Major 

Sales/RN, com vistas ao melhoramento da iluminação pública, a fim de atender 

demanda da secretaria municipal de Obras e Urbanismo de Major Sales/RN, com 

recursos da Emenda Parlamentar nº 202237790003, Plano de Ação nº 09032022-

019416, Programa nº 09032022, consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 

exercício de 2023, nas quantidades, especificações e demais condições descritas no 

Termo de Referência. 

 

Observando o disposto na legislação pertinente no que concerne a 

modalidade licitação empregada em relação ao valor previsto do certame e as 

características e particularidades da despesa, bem como o que já foi realizado até a 

presente data com objeto semelhante ao que será contratado e ainda o que consta dos 

elementos de planejamento da administração, em especial a LOA - Lei Orçamentária 

Anual para o exercício 2023. 

 

Em atenção as disposições constantes do Termo de Referência que 



 

 

sinalizam para realização de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na forma do 

art. 1º, §3, do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

 

Hoje, na cidade Major Sales, esta Comissão de Licitação, protocolou o 

processo administrativo acima epigrafado como Pregão Eletrônico nº 2023.10.05.017, 

como adiante se vê, do que para constar, lavrei o presente termo. Eu Maria Aparecida 

Ferreira da Silva, Presidente, o subscrevo. 

 

Major Sales/RN, 05 de ouubro de 2023. 

 

Maria Aparecida Ferreira da Silva 

Presidente da CEL - Portaria nº 005/2023 

 
 

 
 

TERMO  DE  AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.10.05.02.009   

 
 

 

OBJETO: Escolha de empresa especializada para fornecimento de luminárias de led 

adequadas para iluminação pública, as quais deverão serem aplicadas nas ruas e avenidas da cidade 

de Major Sales/RN, com vistas ao melhoramento da iluminação pública, a fim de atender demanda da 

secretaria municipal de Obras e Urbanismo de Major Sales/RN, com recursos da Emenda Parlamentar 

nº 202237790003, Plano de Ação nº 09032022-019416, Programa nº 09032022, consignados na 

LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2023, nas quantidades, especificações e demais 

condições descritas no Termo de Referência, nos termos da legislação vigente. 

 

I - DO RECEBIMENTO 

 

Acuso com satisfação o recebimento nesta data da documentação concernente à 

execução do objeto supracitado, composto pelos seguintes elementos: solicitação para realização 

despesa pública por licitação, com justificativa da necessidade da contratação, pesquisa de preços 

correspondente, Termo de Referência, especificações mínimas, quantitativos, autorização do gestor e 

declaração de existir a respectiva disponibilidade orçamentária. 

 

II – PROTOCOLO 

 

Observando o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade licitação 

empregada em relação ao valor previsto do certame, a urgência e as características e particularidades 

da despesa, bem como o que já foi realizado até a presente data com objeto semelhante ao que será 

contratado e ainda o que consta dos elementos de planejamento da administração, em especial o 

orçamento vigente, esta Comissão protocolou o processo em análise: Pregão Eletrônico nº 



 

 

2023.10.05.017 em 05 de outubro de 2023. 

 

III - ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

Após devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, 

a indicação sucinta de seu objeto e do recurso apropriado para a despesa, nos termos do Art. 38 da 

Lei 8.666/93 e suas alterações, serão juntados posteriormente ao instrumento os elementos 

constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, os quais serão submetidos à apreciação 

da Assessoria Jurídica. 
 

 

Major Sales/RN, 05 de outubro de 2023. 

 

Maria Aparecida Ferreira da Silva 

Presidente da CEL - Portaria nº 005/2023 



 

 



 

 

• 

• 

 

 

 
 

 

 

 
 
 

 

 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8666/93, ART. 38, VI 

PARÁGRAFO ÚNICO; RESOLUÇÃO 028/2020, Art. 16, VI, a 4 DO 

TCE/RN. 
 

ASSUNTO: ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO, 

ATRAVÉS DA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, COM 
FUNDAMENTO NO ART. 37, INCISO XXI, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, DA LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO 

FEDERAL Nº 10.024/2019; LC Nº 123/2006; DECRETO 

FEDERAL Nº 3.555/2000 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI 



 

 

FEDERAL Nº 8.666/1993, EM SUA ATUAL REDAÇÃO.  
 

OBJETO: MINUTA DE EDITAL – LICITAÇÃO, PREGÃO 

ELETRÔNICO, MENOR PREÇO POR ITEM, CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 

LUMINÁRIAS DE LED ADEQUADAS PARA ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA, AS QUAIS DEVERÃO SEREM APLICADAS NAS RUAS E 

AVENIDAS DA CIDADE DE MAJOR SALES/RN, COM VISTAS AO 

MELHORAMENTO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A FIM DE 

ATENDER DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
URBANISMO DE MAJOR SALES/RN, COM FUNDAMENTO NA LEI 

Nº 10.520/2002, SUBSIDIADA PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 

EM SUA ATUAL REDAÇÃO E DECRETO FEDERAL Nº 

10.024/2019. 
 

EMENTA: PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EXAME DA 

POSSIBILIDADE LEGAL DE CONTRATAÇÃO. OBSERVÂNCIA DAS 

PRESCRIÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 10.520/2002; DECRETO 

Nº 10.024/2019; LC Nº 123/2006; ARTIGO 38, PARÁGRAFO 
UNICO DA LEI N° 8.666/93. CONTROLE PREVENTIVO DA 

LEGALIDADE. CUMPRIMENTO DAS NORMAS E PRINCÍPIOS 

NORTEADORES DA LICITAÇÃO. 

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Assessoria Jurídica, 

nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666, de 1993 (Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos) na qual requer análise jurídica 

da legalidade do texto da minuta do Edital e do contrato referente ao 

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico pelo critério de 

julgamento de Menor preço por item, conforme instrumentalizado na 

minuta do edital de convocação. 

Na oportunidade, antes de adentrar no mérito, cumpre-nos 

informar que, a presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a 

autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa 

dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o 

exame prévio e conclusivo dos textos das Minutas dos Editais e seus 

anexos. 

O presente parecer tem o intuito de atender à solicitação feita 

pela Comissão Especial de Licitação, para análise da Minuta do Edital e 

seus Anexos, pertinentes ao processo de licitação a ser realizado na 

modalidade Pregão Eletrônico Nº 2023.10.05.017, do tipo Menor Preço 

por item, cujo objetivo é buscar a proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, o que é plenamente justo e louvável.  

Sabe-se que todos os atos da Administração Pública devem ser 

motivados e fundamentados.  

Neste caso, o parecer jurídico proporciona aos membros da 



 

 

Comissão de Licitação a fundamentação necessária para motivar seus 

atos, possibilitando inclusive a correção de eventuais falhas, além de 

desencorajar a prática de atos irregulares, precipitados ou não 

satisfatórios.  

O fundamento legal decorre da interpretação do artigo 38, VI da 

Lei 8.666/93, vejamos:  

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a 
abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 

protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, 
a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para 
a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 

[...]  
VI - Pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a 
licitação, dispensa ou inexigibilidade. 

[...]  
Parágrafo único: As minutas de editais de licitação, bem 

como as do contrato, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria 
jurídica da Administração.  

 

Esse exame prévio almeja preservar a necessária e 

indispensável legalidade dos atos da Administração, impedindo o 

surgimento de situação que em descompasso com o regime Jurídico 

vigente, estejam amoldadas no padrão de conduta imposto ao Gestor da 

coisa pública.  

A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta 

aplicação do Princípio da Legalidade, para que os atos administrativos 

não contenham estipulações que contravenham à lei, posto que, o 

preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos atos 

administrativos.  

Tem o Pregão Eletrônico por escopo à contratação de empresa 

especializada para fornecimento de luminárias de led adequadas para 

iluminação pública, as quais deverão serem aplicadas nas ruas e 

avenidas da cidade de Major Sales/RN, com vistas ao melhoramento da 

iluminação pública, a fim de atender demanda da secretaria municipal 

de Obras e Urbanismo de Major Sales/RN, com recursos da Emenda 

Parlamentar nº 202237790003, Plano de Ação nº 09032022-019416, 

Programa nº 09032022, consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 

exercício de 2023, nas quantidades, especificações e demais condições 



 

 

descritas no Termo de Referência - anexo I da minuta do Edital, 

documento em apreciação.  

A Lei nº 10.520/02 instituiu, no âmbito da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios a modalidade licitação denominada Pregão, 

para aquisição de bens e serviços comuns. 

Diferentemente da Lei de Licitações, onde a eleição da 

modalidade licitação cabível, a rigor, opera-se por meio da análise do 

valor estimado para a contratação, o pregão, nos termos do que dispõe o 

Caput do artigo primeiro, da Lei nº 10.520/02, destina-se à aquisição de 

bens e serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado para a 

contratação. O pressuposto legal para o cabimento do pregão, destarte, é 

a caracterização do objeto do certame como “comum”. 

A contratação estimada no valor de R$ 74.640,00 (Setenta e 

Quatro Mil, Seiscentos e Quarenta Reais), poderá ser levada a efeito pela 

modalidade escolhida, ou seja, Pregão Eletrônico, do tipo Menor preço 

por item, amparo da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e dos 

Decretos regulamentar nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto nº 

3.555, de 8 de agosto de 2000, conforme dispositivos abaixo transcritos, 

haja vista tratar-se de bens e serviços comuns, ou seja, "... aqueles cujos 

padrões desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado":  

"Art. 1 º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá 
ser adotada a licitação na modalidade pregão, que será 

regida por esta lei. 
 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, 

para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado.” (Lei nº 10.520, de 2002). 
 

O Termo de Referência foi devidamente aprovado pela 

autoridade competente e consta devidamente justificada a necessidade 

da aquisição dos produtos, em obediência ao que preceitua o art. 38 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, norma de aplicação subsidiária à 

espécie, segundo preceitua o art. 9º da Lei nº 10.520, de 2002. 

Consta dos autos a indicação dos recursos necessários para 

fazer face às despesas com a aquisição dos produtos, durante a vigência 



 

 

do contrato, no valor de R$ 74.640,00 (Setenta e Quatro Mil, Seiscentos 

e Quarenta Reais), por meio declaração de Adequação e Disponibilidade 

Orçamentária, de 04 de outubro de 2023, em obediência ao que 

preceitua o § 2º do art. 7º e 14 caput da Lei nº 8.666, de 1993.  

Verifica-se nos autos a pesquisa mercadológica realizada pela 

secretaria solicitante com base nas informações constantes no site da 

www.cestadepreços.com, referente aos preços registrados até o mês de 

junho de 2023, objetivando dispor de estimativa para futura contratação, 

chegando-se ao valor estimado de R$ 74.640,00 (Setenta e Quatro Mil, 

Seiscentos e Quarenta Reais), que foi aprovado pela gestora da Prefeitura 

Municipal de Major Sales, bem como para posterior verificação da 

aceitabilidade da menor oferta apresentada com os preços praticados no 

referido mercado por ocasião do julgamento das propostas, em 

conformidade com o que estabelece o art. 43, inciso IV da Lei 

de Licitações. 

Percebe-se, que a pesquisa mercadológica realizada pela 

secretaria solicitante, atende aos comandos legais definidos pela Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, objetivando dispor de estimativa 

para futura contratação, confome os valores já mencionados, na forma 

da legislação pertinente. 

Com relação às minutas do edital do Pregão Eletrônico e do 

Termo de Contrato trazidas à colação para análise, após examinadas 

verificou-se que sob o ângulo jurídico - formal, guarda conformidade 

comas exigências legais preconizadas para os instrumentos da espécie, 

em especial a Lei nº 10.520/2002, subsidiada pela Lei 8.666/93, as 

quais estarão aptas à finalidade a que se destinam.  

Diante do exposto, opino pela aprovação da minuta, propondo 

o retorno do processo a Comissão de Licitação para as providências 

cabíveis. 

Major Sales/RN, 09 de outubro de 2023. 

 

Aguinaldo Fernandes Dantas 

Secretário de Assuntos Jurídicos 
OAB-RN Nº 1768 
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A 

Exma. Sra.  

Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 

Prefeita Municipal de Major Sales/RN 
 
 

 

 

 
 

DESTINADO A CONTATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA FORNECIMENTO DE LUMINÁRIAS DE LED ADEQUADAS 

PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, AS QUAIS DEVERÃO SEREM 

APLICADAS NAS RUAS E AVENIDAS DA CIDADE DE MAJOR 

SALES/RN, COM VISTAS AO MELHORAMENTO DA 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A FIM DE ATENDER DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DE MAJOR 

SALES/RN, COM RECURSOS DA EMENDA PARLAMENTAR Nº 

202237790003, PLANO DE AÇÃO Nº 09032022-019416, 

PROGRAMA Nº 09032022, CONSIGNADOS NA LOA - LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL - EXERCÍCIO DE 2023, CONSIGNADOS 

NA LOA - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - EXERCÍCIO 2023, NAS 

CONDIÇÕES ASSEGUIR DESCRITAS, CONSOANTE AS 

DISPOSIÇÕES DA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
 

 

 

DO OBJETO 
 

1. Constitui objeto do presente Termo de Referência: A escolha de empresa especializada para 

fornecimento de luminárias de led adequadas para iluminação pública, as quais deverão serem 

aplicadas nas ruas e avenidas da cidade de Major Sales/RN, com vistas ao melhoramento da 

iluminação pública, a fim de atender demanda da secretaria municipal de Obras e Urbanismo de 

Major Sales/RN, com recursos da Emenda Parlamentar nº 202237790003, Plano de Ação nº 

09032022-019416, Programa nº 09032022, consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 

exercício de 2023, nas quantidades, especificações e demais condições descritas no termo de 



 

 

referência, consoante as disposições da legislação vigente. 
 

1.1. Os produtos ofertados pelas licitantes deverão obrigatoriamente, atender as disposições do 

art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90, no que se refere a observação das normas de qualidade e 

padrões estabelecidos pelos órgãos competentes de controle e fiscalização. 

DA JUSTIFICATIVA 
 

2. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se pela necessidade no desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 

atividades pertinentes, visando sobretudo à maximização dos recursos em relação aos objetivos 

programados, consideradas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas.  

 

2.1. Os produtos deverão atender rigorosamente às especificações constantes da tabela a seguir, 

observado no que couber os esclarecimentos constantes no edital. As quantidades e 

características do objeto da referida contratação são: 
 

 
 

ITENS QTD UND ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 

MATERIAL ELÉTRICO COM TECNOLOGIA LED 
 

0001 UND 200 

LUMINÁRIA PÚBLICA LED COB EM LIGA DE ALUMÍNIO 

TRATADO PRETO, 150W, BRANCO FRIO (6000k/6500k), BIVOLT, 

PROTEÇÃO MÍNIMA IP65 (USO EXTERNO), ÂNGULO MÍNIMO DO 

FEIXE DE LUZ: 120°, FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 15.000 

LÚMENS, GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.2.  As quantidades descritas no item acima epigrafado são meramente estimativas, podendo 

variar durante a execução do contrato, não cabendo à empresa vencedora do certame quaisquer 

direitos caso as mesmas não sejam atingidas durante o prazo de vigência do contrato. 

 

2.3.  A estimativa da quantidade dos produtos não configura responsabilidade do contratante em 

adquiri-los, não estando a Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, adstrita a qualquer consumo 

ou cota mínima. 
 

DA INTRODUÇÃO 
 

3. O presente termo de referência tem por finalidade definir os elementos que norteiam o 

Processo Licitatório para aquisição de luminárias de led adequadas para iluminação pública, as 

quais deverão serem aplicadas nas ruas e avenidas da cidade de Major Sales/RN, com vistas ao 

melhoramento da iluminação pública, a fim de atender demanda da secretaria municipal de 

Obras e Urbanismo de Major Sales/RN, com recursos da Emenda Parlamentar nº 202237790003, 

Plano de Ação nº 09032022-019416, Programa nº 09032022, através da Secretaria Municipal de 



 

 

Obras e Urbanismo. 

 

3.1. As especificações técnicas e quantitativo dos produtos a serem adquiridos, estão de acordo 

com as disposições do artigo 15, § 7º, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme explicitadas neste 

Termo de Referência. 

3.2. Atualmente, a sociedade espera da gestão pública uma melhor prestação de serviços, com 

respostas rápidas, eficientes, transparentes e uma gestão administrativa em que a qualidade esteja 

atrelada aos resultados. 

3.3. A Constituição Federa de 1988, art. 37, caput, impões aos entes federados a observação dos 

princípios básicos aplicáveis à administração pública, ao mesmo tempo incumbe ao poder 

público a obrigação de manter serviços adequados, na forma do art. 175, parágrafo único, inciso 

IV da Carta Magna 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência. 

(...) 

 

3.4. Verifica-se que dentre eles está o princípio da eficiência, inserido pela Emenda 

Constitucional n° 19 (reforma administrativa), como exigência a todos os órgãos públicos, para 

que prestem bons serviços à população, com competência, para gerar a eficácia na atuação do 

Estado. 

3.5. Os serviços públicos são aqueles prestados a sociedade através do ente federado, a fim de se 

obter o bem-estar na população, os quais são considerados de grande importância para a nossa 

vida, dentre eles estão incluídas a iluminação pública, com a finalidade de melhorar a iluminação 

dos logradouros públicos é fornecer uma visibilidade noturna, rápida, exata, segura e cômoda aos 

moradores. 

3.6. De fato, os beneficiários devem ser o enfoque central na execução dos serviços públicos, até 

porque além de proporcionar a satisfação dos moradores, a justificativa para a existência do 

próprio estado é a de oferecer aos administrados as utilidades e comodidades para a vida em 

sociedade. 

3.7. A escolha dos critérios de qualidade dos produtos estabelecidos no presente Termo de 

Referência tem por base a incessante busca da administração pela contratação da proposta mais 

vantajosa. Segundo a doutrina especializada, proposta mais vantajosa é aquela que oferece a 

melhor qualidade pelo menor preço. 

3.7. Nessa perspectiva, releva-se que as luminárias de led solicitados são de fundamental 

importância para suprir as demandas atuais e ocasionais da administração municípal de Major 

Sales, razão pela qual não se pode prescindir, sob pena de derrocada das ações de iluminação dos 



 

 

logradouros públicos da cidade de Major Sales, as quais demandam carencia dos materiais 

elencados. 

3.8. Sem dúvida, a continuidade dos serviços colocados à disposição da população é um dos 

atributos principais a ser levado em conta pelos gestores, tendo em vista que a interrupção da 

prestação dos serviços públicos causaria transtornos aos administrados 

3.9. Trata-se portanto, de produtos indispensáveis para execução do projeto de modernização da 

iluminação pública dos logradouros públicos de Major Sales/RN, razão pela qual se fazem 

imprescindíveis, considerando que o município não dispões de outro mecanismo que possa 

viabilizar a aquisição de tais produtos, uma vez que inexiste contratos firmados com essa 

finalidade.  

3.10. As quantidades estimada, lastreia-se na necessidade da administração municipal de Major 

Sales, de acordo com as atividades planejadas nas ferramentas de trabalho aprovadas para o 

biênio 2023/2024, com vistas ao cumprimento das regras estabelecidas nas cartilhas e 

orientações provenientes das entidades de controle conhecidas e que merecem todo o respeito 

dos que fazem a administração pública de Major Sales/RN 

3.11. Como garantia de qualidade, os produtos devem atender as especificações previamente 

definidas no item dois, caso as especificações não sejam atendidas, os produtos deverão ser 

imediatamente devolvidos aos fornecedores, para que possam substitui-los no prazo máximo de 

de 08 (oito) dias, por produtos de especificação idêntica ou superior as descritas do Termo de 

Referência. 

3.12. A contratação almeja melhor planejamento de custos, economicidade e otimização dos 

procedimentos adotados, evitando assim, contratações emergenciais e gastos desnecessários, 

com vista a seleção da proposta mais vantajosa para o município de Major Sales/RN, que será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

3.13. Nesse ínterim, a realização do procedimento licitatório proporcionará condições favoráveis 

para aquisição dos produtos, bem como a redução de gastos, uma vez que a contratação pode ser 

realizada por meio de uma única licitação. Assim, a aquisição dos produtos poderá ser feita de 

forma imediata, eis que tão logo seja formalizado o contrato estimativo, bastará apenas ser 

emitida uma ordem de compra. 

3.14. As características e especificações dos produtos, objeto da contratação estão detalhadas nas 

peças integrantes do anexo único do Termo de Referencia, as quais estão em consonância com as 

disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos moldes do edital e deste Termo 

de Referência. 

3.15. Por fim, espera-se que os produtos entregues durante a vigência do contrato contemplem os 

melhores padrões de qualidade técnica e operacional, dando suporte para que ao final de cada 

ocorrência tenha se atingido os objetivos propostos, dentre os quais sempre constará a melhoria 



 

 

dos níveis de eficiência, eficácia e excelência no desempenho das atividades finalísticas das 

secretarias e órgãos que integram a estrutura administrativa do município de Major Sales/RN. 

3.16. Ressaltamos que a não aquisição dos produtos objeto deste Termo de Referência, poderá 

prejudicar as atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, mais 

precisamente no que se refere a execução do projeto de modernização da iluminação pública das 

Rua a Avenidas da cidade de Major Sales/RN, com vista a visibilizar mais segurança as famílias 

de Major Sales e aos visitantes, ação que não podem sofrer solução de continuidade. 

DA UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 
 

4. O pregão eletrônico surgiu em virtude da crescente evolução tecnológica mundial, 

representando, assim, um avanço nas formas licitatórias. Mantendo-se as premissas básicas do 

Pregão Presencial, foram acrescidos procedimentos específicos, cuja interação é inteiramente 

processada pelo sistema eletrônico de comunicação utilizando-se a rede mundial de 

computadores. 

 

4.1. A opção pela utilização do pregão eletrônico se deu em função da celeridade do processo, 

utilização de recursos federais, ampliação da competitividade, além de oportunizar uma maior 

participação de empresas no processo de aquisição dos produtos, consoante as disposições do art. 

1º, §3º do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, in verbis: 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços 

comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o 

uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

[...]. 

§ 3º  Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos 

entes federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes 

de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 

repasse, a utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, 

ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em que a 

lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de 

transferência discipline de forma diversa  as contratações com os 

recursos do repasse. 

4.1.1.  Nesse desiderato, o pregão eletrônico foi criado, buscando, sobretudo, aumentar a 

quantidade de participantes e baratear o processo licitatório. Esse método visa ampliar a disputa 

licitatória, permitindo a participação de várias empresas de diversos estados, dispensando a 

presença dos concorrentes, vez que a tecnologia da informação é uma ferramenta acessível e de 

baixo custo e que permite também a transparência do processo. 

 

4.1.2.  Sem falar, que a transparência gerada pela tecnologia permitiu fácil acesso aos dados da 

Administração Pública pela população e aos órgãos de controle como o Tribunal de Contas, 

evitando aos órgãos contratantes e aos licitantes se corromperem, em face da ampla publicidade 



 

 

dos atos administrativos da licitação se dar por meio eletrônico. 

 

4.1.3. Trata-se, portanto, de uma modalidade ágil, transparente e que possibilita uma negociação 

eficaz entre os licitantes. Além disso, considera-se que essa nova forma de gerir a política de 

compras dos governos pode servir para eliminar uma das preocupações mais gritantes da 

sociedade, inerente a corrupção nos processos licitatórios. 
 

METODO DE SELEÇÃO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
 

5. À luz da Lei Federal n° 10.520/02, para efeito da concretização da formação do contrato 

objeto do presente Termo, será utilizado procedimento licitatório na modalidade "Pregão", na sua 

forma "Eletrônica", com modo de avaliação das propostas pautado no critério do "menor preço 

por item". 
 

5.1. A opção pelo pregão eletrônico encontra fundamento nas diversas vantagens que a 

modalidade eletrônica apresenta em relação à presencial, ou seja, potencial aumento da 

competitividade do certame, a impessoalidade do procedimento, além de oferecer mais 

transparência e segurança, uma vez que a maior parte dos atos são registrados automaticamente 

pelo sistema, o que elimina possíveis perdas que comumente ocorrem quando da transcrição de 

atas de sessões presenciais. 

5.2. Quanto à modalidade de licitação adotada para a escolha dos fornecedores, certamente é a 

mais moderna e a que oferece maiores possibilidades ao poder público de contratar melhor, e 

proporcionar maior economicidade ao erário. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

6. O presente termo de referência encontra fundamentação legal no art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, e tem por finalidade cumprir as disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 

de julho de 2002; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e 

subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 com suas alterações 

posteriores, da Lei Federal nº 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95 e da Lei Federal nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública e demais legislação pertinente 

aplicável a espécie, a fim de obter a melhor proposta para administração municipal de Major 

Sales/RN. 
 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
 

7. Os produtos acima descritos, objeto desse Termo de Referência, estão classificados como 

comum, consoante as disposições do Parágrafo único, art. 1º, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002 e Decreto nº 10.024/2019, visto que foram objetivamente definidos, por especificações 

usuais de mercado. 



 

 

 

7.1.  Bens e serviços comuns são aqueles cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos 

preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem de avaliação 

minuciosa, sendo facilmente encontrados no mercado. 
 

7.2.  O bem ou serviço será considerado comum quando for possível estabelecer, para efeito de 

julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade 

e desempenho peculiares ao objeto. São inúmeros os objetos a serem licitados que não são vistos 

com clareza pelos gestores como sendo ou não bem ou serviço comum. 
 

7.3.  Nesse Contexto, com o intuito definir se o objeto é comum ou não, o legislador procurou, 

por meio de uma lista anexada ao Decreto nº 10.024, de 2019, definir os bens ou serviços de 

natureza comum. No entanto, essa lista foi considerada meramente exemplificativa, em razão da 

impossibilidade se listar tudo que é comum. 
 

7.4.  Assim, cabe ao gestor, na busca da proposta mais vantajosa para a Administração, decidir-

se pela modalidade pregão sempre que o objeto for considerado comum. Assim, por possuir 

padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas no 

mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade pregão, preferencialmente na 

forma eletrônica. 
 

7.5.  No presente caso, o objeto almejado trata-se da aquisição de luminárias de led adequadas 

para iluminação pública, as quais deverão serem aplicadas nas ruas e avenidas da cidade de 

Major Sales/RN, cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos preços ofertados, haja 

vista ser comparável entre si e não necessitam de avaliação minuciosa, sendo encontrado 

facilmente no mercado. 
 

DA PROPOSTA DE PREÇO 
 

8. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos os 

custos, diretos e indiretos relativos ao objeto do edital, inclusive com as despesas de transporte, 

seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias ou outros 

decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do instrumento convocatório, não 

cabendo ao município de Major Sales quaisquer custos adicionais. 
 

8.1. Quanto ao critério de julgamento, será o de menor preço por item, considerando o preço 

médio estimado por meio do levantamento de preços realizado pela secretaria municipal 

solicitante, com base nas informações constantes nos endereços eletrônicos: 

atendimento@ecosoli.com.br; loja@atacadaoled.com.br; atendimento@metalumens.com.br; 

swcomercial.vendas@gmail.com; comercial@rjeiluminacao.com.br e comercial@sinos-

led.com.br, referente aos preços registrados até o mês de outubro de 2023, que servirão de 

parâmetros para apuração do certame, assim, espera-se com isso conseguir uma melhor proposta 

para a administração de Major Sales/RN. 
 

8.2.  A empresa que deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 

mailto:comercial@rjeiluminacao.com.br


 

 

documentação ou declaração falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto do certame, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a administração 

pública municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no contrato e 

das demais cominações legais, garantido o direito prévio da citação da demandada e da ampla 

defesa. 

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
 

9. A participação no certame será aberta a quaisquer interessados, no entanto, dar-se-á 

tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos 

termos das disposições contidas nos artigos 42 a 45, da Lei Complementar nº 123/2006, desde 

que cumpram os requisitos estabelecidos no artigo 3º do mesmo diploma legal. 

9.1. Assim, fica exigido qualificação prévia na habilitação das microempresas e empresas de 

pequeno porte para efeito de aplicação da lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, 

as quais deverão comprovar que: 

9.1.1. Estão registradas na Junta Comercial do Estado de origem enquadradas como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

9.1.2.  Declarar, sob pena da lei, que estão enquadradas como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte na Junta Comercial, que atende aos requisitos do Art. 3º da Lei Complementar 

123/2006, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME ou EPP, estando apta 

a usufruir o tratamento favorecido e que não se inclui em nenhuma das situações do § 4º do 

artigo 3º do mesmo diploma legal. 

9.1.3.  Apresentar cópia da Certidão Simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado da licitante proponente, válida na 

data da licitação. 

9.2. Os documentos de qualificação prévia (declaração ou certidão) deverão ser apresentados 

junto com a documentação de habilitação. 

9.3. O enquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte deverá ser inserido na 

plataforma do sistema eletrônico juntamente com os documentos de habilitação e proposta, 

devendo permanecer enquadrada como ME/EPP, no mínimo, até a assinatura do contrato. 

9.4. Os licitantes deverão observar as situações previstas no § 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, que exclui do regime diferenciado e favorecido 

as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se enquadre em uma das hipóteses do citado 

parágrafo. 

9.5. Apresentar demonstrativo dos faturamentos referentes ao exercício de 2022, para que a 

comissão de Licitação possa verificar o disposto nos incisos I e II, c/c com o § 4º do art. 3º da 

Lei 123/2006. 



 

 

9.5.1. O descumprimento dos subitens de 9.1 a 9.5 não implicará na inabilitação da licitante, 

apenas não à qualifica como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, ficando impedida 

de recer o tratamento diferenciado e simplificado, consoante as disposições da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

9.6. Ficam os administradores ou titulares das licitantes e seus procuradores ou prepostos 

advertidos que constitui crime fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório, punido 

com pena de detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, sem prejuízo das demais punições 

previstas. 

9.7. De acordo com as disposições do art. 18-E, § 2º da Lei Complementar nº 123/2006, todo 

benefício aplicável à microempresa estende-se ao MEI sempre que lhe for mais favorável, sendo 

vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou participação em 

licitação, em função de sua natureza jurídica. 

DAS CARACTERISTICAS DOS PRODUTOS 
 

10. A iluminação pública desempenha um papel fundamental no desenvolvimento social e 

econômico dos municípios. Ela é um dos fatores essenciais para garantir a segurança nas áreas 

urbanas, tanto no que diz respeito ao tráfego de veículos e pedestres quanto na prevenção da 

criminalidade. Além disso, a iluminação pública contribui para valorizar e preservar o 

patrimônio urbano, tornando o ambiente mais atraente e possibilitando a realização de atividades 

noturnas, como lazer, comércio e cultura.  

10.1. Com o passar do tempo, os componentes do sistema de iluminação pública, tanto aéreos 

quanto estruturais, como luminárias, braços de luminárias, cabos, fios, ferragens, acessórios e 

postes quando necessário, sofrem desgaste, o que pode levar à ocorrência de defeitos. A solução 

para evitar esses problemas reside na prevenção por meio de serviços operacionais, que 

abrangem a manutenção preventiva e corretiva. Essas ações podem resultar em uma redução de 

até 70% nos custos com energia. 

10.2. Diante desse contexto, fica clara a necessidade de a administração municipal atuar com 

agilidade e eficiência na execução da conservação do sistema de iluminação pública. Isso se deve 

ao fato de ser dever e responsabilidade da administração municipal organizar e prestar serviços 

de interesse local, sendo a iluminação pública uma das principais atribuições do ente federado. 

 

10.3. Todavia, a Constituição Federal de 1988, (cap. IV, art. 30, inciso V), preconiza a 

competência dos municípios organizarem e prestarem, diretamente ou sob o regime de concessão 

ou permissão, os serviços públicos de interesse local, o que inclui também os serviços de 

Iluminação Pública – IP. 

 

10.4. A tecnologia LED, hoje disponível no mercado, já se afigura como uma excelente 

alternativa para a eficientização dos parques de iluminação com vantagens expressivas sobre as 

lâmpadas atualmente utilizadas, em especial quanto a economia de energia, a durabilidade e a 



 

 

eficiência luminosa.  

 

10.5. A presente contratação tem por finalidade reduzir o consumo de energia elétrica da 

Administração Pública Municipal. Isso será realizado por meio da substituição das lâmpadas 

atuais por lâmpadas de LED na rede de iluminação pública, ao mesmo tempo em que contribui 

para a promoção de práticas ambientais responsáveis por parte do município de Major Sales/RN. 

 
 

10.6. Muitas são as vantagens da utilização de lâmpadas LED, que se destacam por sua 

eficiência, segurança, custo limitado e sustentabilidade. Devido à ausência de filamentos 

metálicos, mercúrio ou substâncias tóxicas em sua composição, já que lâmpadas de LED não 

emitem poluentes no meio ambiente e são facilmente recicláveis. 

 

10.7. A capacidade de gerar economia de energia elétrica também posiciona a lâmpada de LED 

como um produto sustentável. Devido à sua eficiência na geração de luz sem desperdício de 

calor, a lâmpada de LED reduz o consumo de energia elétrica, causando, assim, seu impacto 

Além disso, a ausência de emissão de calor contribui para o funcionamento mais eficiente de 

aparelhos como o ar condicionado, que requerem menos carga elétrica para operar. 

 

10.8. A sigla LED corresponde a Light Emitting Diode, que em português significa Diodo 

FIGURAS ILUSTRATIVAS 



 

 

Emissor de Luz. As lâmpadas LED oferecem uma economia de energia de até 80% em 

comparação com as soluções de iluminação tradicionais e desabilitam o mínimo de manutenção 

devido à sua vida útil extremamente longa. Sua durabilidade atinge 50.000 horas, enquanto as 

lâmpadas incandescentes comuns duram de 750 a 1.000 horas, as halógenas de 2.000 a 5.000 

horas e as fluorescentes de 7.500 a 18.000 horas 

 
 

10.10. A redução de resíduos desempenha um papel fundamental na preservação do meio 

ambiente. Portanto, o LED contribui para a redução do impacto ambiental, já que é uma fonte de 

luz isenta de elementos tóxicos em sua composição. Isso significa que as lâmpadas LED podem 

ser tratamentos como lixo comum no momento do descarte, ao contrário das lâmpadas 

fluorescentes que requerem tratamento especial. 

10.11. Os produtos deverão ser entregues no horário de expediente normal. No caso de haver 

necessidade fazer entrega nos fins de semana ou após o horário de funcionamento normal da 

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, a contratada poderá entrar em entendimento com a 

10.9. Estudos sugerem que uma conversão completa da iluminação para tecnologia LED poderia 

reduzir as emissões de dióxido de carbono (CO2) na atmosfera em até 50% em cerca de vinte 

anos. Além disso, as lâmpadas de LED não emitem radiação ultravioleta, não causam cansaço 

visual e não contém mercúrio nem outras substâncias tóxicas em sua composição. 

FIGURAS ILUSTRATIVAS 



 

 

fiscalização do contrato para que esta possa autorizar a entrega dos produtos. 
 

DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
 

11. O fornecimento dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação pelo gestor da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo como órgão contratante, 

devidamente com atribuições específicas, cabendo ao Sr. Kellyson Luiz Pinheiro Mafaldo ou seu 

substituto, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, registrar as ocorrências relacionadas 

com sua execução, comunicando às contratadas as providências necessárias a sua regularização, 

as quais deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior, na forma da legislação 

vigente. 

11.1. Os produtos deverão ser fornecidos logo após o recebimento da Ordem de Compra ou 

documento equivalente, adequadamente e diretamente para os fins a que se destinam, de forma a 

garantir a completa satisfação do contratante. 

 

11.2. Os produtos solicitados deverão obedecer às especificações, a legislação e as normas 

técnicas em vigor inerente ao produto e a tecnologia envolvida. 

 

11.3. A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, responsável pelo recebimento e fiscalização 

do contrato, efetuará inspeção periódica, para comprovar se os produtos entregues atendem as 

especificações mínimas exigidas ou se são superiores aquelas oferecidas pela contratada. 

 

11.4. Quaisquer exigências da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo inerentes ao objeto e 

aos termos do instrumento convocatório deverão ser atendidas em até 72h00min pela contratada, 

sem qualquer ônus para a administração. 

 

11.5. Será procedida avaliação por parte da fiscalização, para fins de verificação do padrão de 

qualidade dos produtos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo com as 

especificações estabelecidas. 

 

11.6. É de responsabilidade do gestor do contrato, Sr. Kellyson Luiz Pinheiro Mafaldo - 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, como órgão contratante, após a verificação dos 

produtos efetivamente recebidos, atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 

(dez) dias contados a partir da data de entrega. 

 

11.7. O município de Major Sales/RN, não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da 

licitante contratada procedam com a entrega de produtos em desacordo com as especificações 

estabelecidas no instrumento contratual. 

 

11.8. A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, uma vez comprovada à necessidade, poderá 

exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que, por justas 

razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se 

conduzir de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe 

foram delegadas. 



 

 

 

11.9. As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo deverão ser comunicadas por esta em tempo hábil à autoridade superior competente, 

para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 

 

11.10. Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei n° 

8.666/93, observado as sanções estabelecidas nos arts. 81 a 99 do mesmo diploma legal. 
 

DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
 

12. O recebimento dos produtos objeto da licitação será fiscalizado por servidor designado por 

meio de portaria editada pela gestora municipal de Major Sales, e dar-se-á mediante termo 

circunstanciado, na forma do § 1º e Inciso II, do Art. 73, da Lei de Licitações; 
 

12.1. Os produtos solicitados deverão ser entregues acondicionados adequadamente de forma a 

permitir completa segurança durante o transporte, diretamente no Almoxarifado da Secretaria 

Municipal de Obras e Urbanismo como órgão solicitante, a qual encaminhara os produtos para os 

fins a que se destina; 
 

12.2. O início do fornecimento dos produtos se dará após a entrega da Ordem de Compra às 

contratadas, devidamente assinada pela autoridade competente; 
 

12.3. A aquisição dos produtos, objeto da licitação será imediata de acordo com a necessidade da 

administração municipal, mediante emissão da Ordem de Compra; 

  

12.4. A administração municipal de Major Sales se reserva no direito de fazer novas solicitações 

a qualquer tempo sem a obrigatoriedade cumprir meta ou percentual na aquisição dos produtos, 

destinados ao desenvolvimento das ações e metas definidas para o exercício de 2023. 
 

12.5. Os produtos requisitados deverão ser entregue diretamente no Almoxarifado da Secretaria 

Municipal de Obras e Urbanismo como órgão contratante, sito à Rua Nilza Fernandes, nº 640, 

Centro, Major Sales/RN, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após a emissão da Ordem de 

Compra, em parcelas conforme solicitação do setor competente; 
 

12.6. O não atendimento do prazo fixado neste termo de referência implicarão na aplicação das 

sanções definidas no Art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
  

12.7. Os produtos deverão ter no ato da entrega, prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses 

de acordo com as características e especificidade, consoante as disposições da legislação 

pertinente. 
 

12.8. Os produtos recusados pela administração municipal de Major Sales, deverão ser 

substituídos automaticamente, no prazo máximo de 08 (oito) dias, contados da data da 

Notificação, correndo por conta do fornecedor as despesas de substituição do referido bem; 
 

12.9. Não será admitido para efeito de recebimento, produtos que estejam em desacordo ou 



 

 

conflitante com quaisquer especificações prescritas neste Termo de Referência, na Proposta 

Comercial adjudicada e na Nota de Empenho; 
 

12.10. O não atendimento do prazo fixado do item 12.7 implicará em pena de rescisão do termo 

que instrumentaliza a contração, salvo justificativa fundamentada do fornecedor, com a devida 

aceitação da ordenadora despesa da unidade orçamentária responsável pela contratação; 
 

12.11. Feita à entrega pela contratada, a contratante por intermédio da Comissão de 

Recebimento, realizará no prazo máximo de 24h00min, os exames necessários para aceitação e 

aprovação dos produtos de modo a comprovar que o mesmo atendem as especificações 

estabelecidas no edital, conforme descrito na proposta vencedora; 
  

12.12. Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendem as 

especificações do objeto licitado, poderá a administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, 

obrigando-se a licitante a providenciar a substituição dos produtos não aceitos, no prazo máximo 

de 08 (oito) dias. 
  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

13. Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros acordados com a empresa contratada, 

efetuando o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas dos respectivos contratos ou equivalentes, na foma do art. 55 da Lei nº 8.666/93. 
 

13.1. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à execução do 

contrato, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
 

13.2. Proporcionar ao contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
 

13.3. Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no 

Termo de Contrato ou Ajuste; 
 

13.4. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 

solicitados pelo representante da CONTRATADA. 
 

13.5. Designar servidor para acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos objeto do 

certame, no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos. 
 

13.6. Efetuar os pagamentos relativo ao objeto contratado e efetivamente executado, de acordo 

com as cláusulas contratuais ou documento equivalente, consoante as disposições da legislação 

em vigor, após o cumprimento das formalidades legais. 
 

13.7. Encaminhar a nota de empenho para empresa, e registrar o recebimento, fiscalizar o 

cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, comunicando a autoridade competente 

as irregularidades. 
 



 

 

13.8. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
 

13.9. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias, a fim de fazer valer os 

compromissos assumidos no pacto contratual. 

 

13.10. O municipio de Major Sales/RN, não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
 

DAS ORIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

14. Entregar os produtos nas quantidades, prazo e qualidade cotada, por sua exclusiva conta e 

responsabilidade, em perfeitas condições, no local indicado pelo contratante em estrita 

conformidade com as especificações constantes deste Termo de Referência, e no que forem 

aplicáveis, com as normas do fabricante da ABNT ou a legislação vigente; 
 

14.1. Substituir, as suas expensas, todo em parte os produtos que estiverem em desacordo com as 

especificações e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou 

acondicionamento, após a notificação formal do contratante; 
 

14.2. Manter durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua 

contratação. 
 

14.3. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus adicional para o contratante. 
 

14.4. Manter o contratante informado quanto a eventuais mudanças de endereço, telefone, fax e 

e-mail. 
 

14.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente ao contratante 

ou a terceiros em razão ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  
 

14.6. Não será aceito, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidades da contratada 

para terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros. 
 

14.7. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela administração, cujas 

reclamações se obriga a atender. 
 

14.8. Comunicar ao contratante, no prazo de máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data de entrega dos produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação. 
 

14.9. É de responsabilidade da contratada a disposição final responsável e ambientalmente 



 

 

adequada dos resíduos de quaisquer naturezas, após o uso, em observância à Logística Reversa 

disposta no art. 33 da Lei nº 12.305/2010, obedecendo ao disposto na Norma Brasileira ABNT 

NBR 10004:2004 e em conformidade com o respectivo acordo setorial, regulamento expedido 

pelo Poder Público ou termo de compromisso. 
 

14.9.1. O contratante reserva-se o direito de assumir a responsabilidade a que se refere o item 

anterior, podendo dar outra destinação aos resíduos após o uso, caso julgue mais conveniente 

para a administração de Major Sales/RN. 
 

14.10. A Contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários na execução do objeto licitado, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor contratado. 
   

DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

15. Não será permitida a subcontratação do objeto licitado, na forma do art. 78, VI, da Lei nº 

8.666/93, em sua atual redação.  
   

DO CONSÓRCIO 
 

16. Não será admitida a participação de empresas em regime de consórcio, pois a realidade do 

mercado demonstra que existem várias empresas especializadas na execução deste objeto, não 

precisando de outras empresas para auxílio técnico ou operacional.  
   

DA GARANTIA 
 

17. O objeto da presente contratação deverá contar com a garantia oferecida pelos fabricantes, e 

na sua ausência, com a garantia legal (Código de Defesa do Consumidor), dentro da qual a 

contratada substituirá no todo ou em parte os produtos que venham a apresentar defeitos de 

fabricação, sem ônus para o contratante.  

   

DOS PRAZOS 
 

18. O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 

casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da 

assinatura do contrato, com validade e eficácia legal após publicação na imprensa oficial. 
 

18.1. O início da execução do contrato a imediata, após a emissão da Ordem de Compra pela 

gestora do município de Major Sales/RN, ou quando for caso pelo gestor da Secretaria Municipal 

de Obras e Urbanismo; 
 

18.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, 

aperfeiçoado publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, através do site 

www.in.gov.br, no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, site 

www.femurn.org.br e no Diário Oficial do Município de Major Sales/RN, site 

http://www.in.gov.br/


 

 

www.majorsales.rn.gov.br e no Mural da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, respeitadas as 

disposições do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

18.3. O prazo para entrega dos produtos solicitado será de no máximo de 15 (quinze) dias após a 

emissão da Ordem de Compra e notas de empenho, considerando que trata-se de produtos 

destinados ao atendimento de demanda específica da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 

de Major Sales/RN. 
 

18.4. O prazo de garantia dos produtos deve obedecer as disposições dos item 12.7 do presente 

Termo de Referência, na forma do art. 26, II, da Lei nº 8.078/90, de acordo com as 

características e especificidade dos produtos. 
 

 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

19. Os recursos orçamentários para fazer face as despesas com a aquisição dos produtos objeto 

do contrato, são prevenientes da Emenda Parlamentar nº 202237790003, Plano de Ação nº 

09032022-019416, Programa nº 09032022, consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 

exercício de 2023, consoante as disposições da Lei Municipal nº 530/2023. 
 

19.1. O valor da respectiva aquisição ainda foi estimado por meio de levantamento de preços 

realizado realizado pela secretaria municipal solicitante, com base nas informações constantes 

nos endereços eletrônicos: atendimento@ecosoli.com.br; loja@atacadaoled.com.br; 

atendimento@metalumens.com.br; swcomercial.vendas@gmail.com; comercial@rjeiluminacao.com.br e 

comercial@sinos-led.com.br, referente aos preços registrados até o mês de outubro de 2023, que 

servirão de parâmetros para apuração do certame, assim, espera-se com isso conseguir uma 

melhor proposta para a administração de Major Sales/RN, com valor estimado em R$ 74.640,00 

(Setenta e Quatro Mil, Seiscentos e Quarenta Reais); 
 

19.2. As despesas com a aquisição dos produtos de que trata o objeto deste Termo de Referência, 

correrá a cargo da dotação orçamentária - exercício 2023, atividades: 02.009.15.451.15.1.156 – 

URBANIZAÇÃO DE RUAS NO PERÍMETRO URBANO DE MAJOR SALES - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 17003110 – TRANSFERÊNCIAS 

DA UNIÃO DECORRENTE DE EMENDA PARLAMENTAR, LEI MUNICIPAL Nº 530/2023 E 

02.009.15.451.15. 2.33 - MANUT DESP ILUNINACAO PUB/SERV ELET COSERN/AGUA CAERN - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000 – 

RECURSOS ORDINÁRIO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS, ETC, consoante as 

disposições da Lei Municipal nº 502/2022. 
 

DO RECEBIMENTO 
 

20. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93, o objeto da contratação será 

recebido: 
 

20.1. Provisória: mediante recibo, imediatamente após efetuada a entrega, para posterior 

verificação da sua conformidade com a especificação. 

http://www.majorsales.rn.gov.br/
mailto:comercial@rjeiluminacao.com.br


 

 

 

20.2. Definitiva: mediante recibo, em até 05 (dez) dias úteis após o recebimento provisório e a 

verificação da perfeita execução das obrigações contratuais (qualidade e/ou quantidade do 

material, marca e modelo). 
 

20.3. À Prefeitura Municipal de Major Sales, fica reservado o direito de rejeitar parcial ou 

totalmente os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes no item 

2 do presente termo, ficando a contratada na obrigação de substituí-lo, a suas expensas, no prazo 

de 08 (oito) dias contados da data de recebimento da notificação.  

 

20.3.1.  O prazo poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE, em caso justificável, 

desde que não traga prejuízos à administração. 

 

20.3.2.  A notificação a que se refere o item 20.3, suspende os prazos de recebimento e de 

pagamento até que a irregularidade seja sanada. 

 

20.4. Os produtos deverão ser acompanhados, quando for o caso, de prospectos, manuais de 

utilização, rede credenciada para assistência técnica autorizada, e outros documentos 

encaminhados pelo fabricante. 

 

20.5. Por ocasião do recebimento dos itens serão verificados a quantidade e a qualidade de 

acordo com a proposta vencedora. 

 

20.6. No ato do recebimento, os produtos de que trata o objeto do presente Termo de Referência 

deverão estar com prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses, contados da sua entrega no 

almoxarifado da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo de Major Sales/RN. 

 

20.7. A nota de empenho substitui o instrumento de contrato, nos termos do art. 62, caput e § 4º 

da Lei nº 8.666/93, e a adjudicatária passa à condição de contratada após recebê-la. Desse modo, 

deve observar as obrigações assumidas, sujeitando-se às sanções previstas neste Termo de 

Referência. 
 

DO FATURAMENTO 
 

21. A contratada deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, em nome da 

Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, inscrita no CNPJ nº 01.612.383/0001-11, com sede na 

Rua Nilza Fernandes, nº 640, CEP nº 59.945-000, Centro, Major Sales/RN, emitida após a 

entrega do objeto licitado no prazo especificado. 

 

21.1. A fatura ou nota fiscal deverá estar acompanhada das respectivas comprovações de 

regularidade junto à Seguridade Social – Certidão Negativa de Débito, ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – CRF, às Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal de seu domicílio 

ou sede e à Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme 

Lei nº 12.440/2011. 



 

 

21.2. A fatura/nota fiscal deverá ser enviada em formato PDF por meio eletrônico, através do e-

mail: pmmsalesrn@gmail.com, ou diretamente na Secretaria Municipal de Finanças, com Sede 

na Rua Nilza Fernandes, nº 640, Centro, Major Sales/RN. 

21.3. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores 

correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 

21.4. Em caso de atraso na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos 

como condição para pagamento por parte da licitante vencedora, importará em prorrogação 

automática do prazo de vencimento da obrigação. 

DA ATESTAÇÃO DAS FATURAS CORESPONDENTES 
 

22. A atestação das faturas é o registro formal de recebimento provisório dos produtos 

promovido pelo fiscalizador do contratado, que significa o reconhecimento do cumprimento de 

cada parcela remunerável do objeto. Trata-se de elemento imprescindível para liquidação da 

despesa.  

 

22.1. A atestação das faturas correspondentes a aquisição dos produtos objeto do presente Termo 

de Referência, caberá ao gestor imediato da secretaria municipal requisitante ou ao Secretária 

Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, como órgão 

contratante. 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

23. Os procedimentos de entrega dos produtos será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação pela secretaria municipal solicitante, devidamente com atribuições 

específicas, cabendo a esta, registrar as ocorrências relacionadas com sua execução do contrato, 

comunicando à contratada as providências necessárias à sua regularização, as quais deverão ser 

atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 
 

23.1. Não obstante a empresa vencedora da licitação seja a única e exclusiva responsável palo 

fornecimento dos produtos, a Prefeitura Municipal de Major Sales, reserva-se no direito de, sem 

que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização sobre a execução do contrato, diretamente pela secretária municipal 

solicitante, seu substituto legal ou por outros servidores especialmente designados. 
 

23.2. O fiscal do contrato será designado por portaria editada pela administração municipal de 

Major Sales, e comprovadamente habilitado para fiscalizar o contrato, será o responsável pelo 

fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 
 

23.3. Promover reuniões (presencial ou por video conferência) com o fornecedor para 

considerações sobre os produtos, a fim de dirimir dúvidas, que serão documentadas em atas, 

elaboradas pela fiscalização e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome dos 

mailto:pmmsalesrn@gmail.com
http://portal3.tcu.gov.br/portal/pls/portal/!PORTAL.wwpob_page.show?_docname=781567.HTML#Fund13-1
http://portal3.tcu.gov.br/portal/pls/portal/!PORTAL.wwpob_page.show?_docname=781567.HTML#Fund13-1
http://portal3.tcu.gov.br/portal/pls/portal/!PORTAL.wwpob_page.show?_docname=781567.HTML#Fund13-1
http://portal3.tcu.gov.br/portal/pls/portal/!PORTAL.wwpob_page.show?_docname=781567.HTML#Fund13-1


 

 

participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a serem tomadas, 

com as respectivas datas para conclusão das pendências ou tomadas de decisões, se for o caso; 
 

23.4. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 

como se fossem praticados pelo Contratante. 
 

23.5. As providências que ultrapassarem a competência da secretaria municipal solicitante 

deverão ser comunicadas por esta em tempo hábil a gestora da Prefeitura Municipal de Major 

Sales/RN, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 
 

23.6. A licitante vencedora deverá manter preposto, aceito pela Prefeitura Municipal de Major 

Sales/RN durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente 

sempre que for necessário. 

 

DA FORMA DE PAGAMENTO 
 

24. O pagamento será efetuado em moeda nacional mediante processo regular e em observância 

às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, em parcelas de acordo com o recebimento 

dos produtos, obedecidas as regras da Resolução nº 032/2016 do TCE/RN, que trata da ordem 

cronológica de pagamentos nos contratos firmados no âmbito das unidades jurisdicionadas do 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, por meio de transferência Bancária. 

 

24.1. As Notas Fiscais em regra devem corresponder ao objeto fornecido, com respectivos 

valores e quantitativos consignados na Nota de Empenho, em nome da Prefeitura Municipal de 

Major Sales/RN, inscrita no CNPJ nº 01.612.383/0001-11, com sede na Rua Nilza Fernandes, nº 

640, CEP nº 59.945-000, Centro, Major Sales/RN, no caso de divergência, a contratante deve 

notificar a contratada a substituí-la em 3 (três) dias úteis, com suspensão do prazo de pagamento. 

24.2. Em caso de entregas parciais, a nota fiscal deverá corresponder aos itens efetivamente 

entregues. No caso de fornecimento de itens com pendências, o pagamento parcial da nota 

poderá ser efetivado quando sua substituição for inconveniente, a critério da administração. 

24.3. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar 

juntamente com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção na fonte dos 

tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 

DO REAJUSTAMENTO 
 

25. Não haverá reajustamento nos preços propostos, o preço a ser contratado, tido como 

vencedor do presente certame, será fixo e irreajustável, nos termos da legislação em vigor, 

exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, 

da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993 atualizada, que dispõe: 



 

 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

[...];  

II - por acordo das partes:  

[...];  

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 

os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 

remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato, na 

hipótese de sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

[...].”  

 

25.1. Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato superveniente, ocorrido 

após o período de 12 (doze) meses, que justifique a aplicação do artigo, inciso e alínea 

supracitados, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, com o objetivo de restabelecer 

o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado e aceito pela Administração. 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 

26. O contrato resultante da licitação adotada para aquisição dos produtos, poderá ser alterado 

nos casos previstos nos artigos 57 e 65 da Lei nº 8.666/93, desde que haja interesse da 

administração e do contratante, com a apresentação das devidas justificativas. 

26.1. A recomposição contratual deve ser promovida nos limites para o restabelecimento do 

equilíbrio econômico - financeiro do contrato, não podendo ser utilizada para favorecer a 

empresa contratada. TCU Acórdão 1431/2017 - Plenário. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

27. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do edital, serão aplicadas as 

penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e nos artigos 

86 e 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e também aplicar-se-ão as seguintes 

sanções administrativas, garantida sempre a ampla defesa e o contraditório: 

27.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a contratada que: 

27.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

27.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; 



 

 

comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; não mantiver a proposta. 

27.2. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

27.2.1.  Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para o contratante; 

27.2.2. Multa moratória por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, a ser 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial, na 

seguinte hipótese: 

27.2.2.1. De 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado das obrigações 

estabelecidas no Contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela 

inadimplida; 

27.2.3.  Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre a parcela inadimplida ou sobre o 

valor da fatura correspondente ao período que tenha ocorrido a falta, no caso de inexecução 

parcial, e 20% (vinte por cento) no caso de inexecução total do objeto contratado, sobre o valor 

total do Contrato. 

27.2.4.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Major 

Sales, pelo prazo de até dois anos; 

27.2.5.  Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Major Sales com o 

consequente descredenciamento no CRC – Major Sales/RN, pelo prazo de até cinco anos; 

27.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a contratada ressarcir o contratante pelos prejuízos causados; 

27.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas e os profissionais que: 

27.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

27.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

27.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

27.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 



 

 

27.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

27.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

27.7. Desconto do valor da multa, se o valor da multa não for pago por meio de dam, DAM, será 

automaticamente descontado dos créditos que a contratada vier a fazer jus perante o contratante, 

acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, e se for superior a estes, será 

abatido do valor da garantia de execução do Contrato, se houver, ou ainda, quando for o caso, 

cobrado judicialmente. 

27.8. Quando a ação ou omissão da contratada se enquadrar em tipos distintos de penalidades, 

prevalecerá aquele que comina a sanção mais grave. 

27.9. As penalidades de multas moratória ou compensatória poderão ser aplicadas 

cumulativamente com as demais sanções. 

27.10. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

27.11. A aplicação das penalidades previstas nos itens 23.2.1, 23.2.2, 23.2.3 e 23.2.4 poderão ser 

interpostos recursos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, 

conforme a alínea f do inciso “I” do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993. 

27.12. No caso das penalidades previstas nos itens 23.2.5 e 23.2.6 caberá pedido de 

reconsideração à autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do 

ato, conforme o inciso III do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993. 

DA HABILITAÇÃO 
 

28. Para fins de habilitação no certame que será adotado para aquisição dos produtos, serão 

exigidos dos interessados, apenas a documentação relativa a habilitação jurídica; qualificação 

técnica; qualificação econômico-financeira; regularidade fiscal e trabalhista; cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e as declarações usuais, conforme 

disciplinado no edital. 

DA RESPONSABILIDADE PELO TERMO DE REFERENCIA 
 

29. O Termo de Referência é o documento, elaborado a partir dos estudos técnicos preliminares, 

deve conter os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para 

caracterizar o objeto da licitação. 

29.1. O Termo de Referência exibido, tem por finalidade selecionar empresa para fornecimento 

de luminárias de led adequadas para iluminação pública, as quais deverão serem aplicadas nas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art7xxxiii


 

 

ruas e avenidas da cidade de Major Sales/RN, com vistas ao melhoramento da iluminação 

pública, a fim de atender demanda da secretaria municipal de Obras e Urbanismo de Major 

Sales/RN. 

29.2. O documento deve ser assinado pelo responsável pela Unidade Solicitante, no presente 

caso, o Termo de Referência foi elaborado pela servidora abaixo assinado, no uso das suas 

atribuições legais e profissionais, estando em consonância com as disposições legais e 

normativas aplicáveis. 

DO FORO COMPETENTE 
 

30. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente 

informal, não podendo ser invocadas tais informações para suportar recursos ou servidor como 

prova, a que título for. 

31. Fica eleito do Foro da Comarca da Cidade de Luís Gomes/RN, com renúncia dos demais por 

mais privilegiado que sejam, para dirimir quaisquer questões oriundas deste instrumento, bem 

como do contrato a ser celebrado, depois de esgotadas todas as vias administrativas, na forma do 

art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93. 

Atenciosamente, 

 

Major Sales/RN, 02 de outubro de 2023. 

 

 

Kellyson Luiz Pinheiro Mafaldo 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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02.009.15.451.15.1.156 – 

URBANIZAÇÃO DE RUAS NO PERÍMETRO URBANO DE MAJOR SALES - ELEMENTO DE DESPESA Nº 

4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 17003110 – TRANSFERÊNCIAS 

DA UNIÃO DECORRENTE DE EMENDA PARLAMENTAR, LEI MUNICIPAL Nº 530/2023 E 

02.009.15.451.15. 2.33 - MANUT DESP ILUNINACAO PUB/SERV ELET COSERN/AGUA CAERN - 

ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000 – 

RECURSOS ORDINÁRIO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS, ETC
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